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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO – DRA. ELISABETH LORDES, RELATORA 

DO INQUÉRITO JUDICIAL TJES Nº 0012258-14.2021.8.08.0000 

 

 

 

 

                       

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por sua Procuradora-

Geral de Justiça adiante assinada, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

sobretudo o estabelecido nos artigos 96, inciso III e 129, inciso I, ambos da Constituição da 

República, no artigo 24 do Código de Processo Penal e no artigo 25, III, da Lei nº 8.625/93, e 

nos elementos informativos consignados nos autos epigrafados, vem perante Vossa 

Excelência oferecer a presente  

 

DENÚNCIA  

 

em face de: 

 

1. ALEXANDRE FARINA LOPES, brasileiro, casado, juiz de direito do Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo, nascido aos 13.05.1969, filho de Mercia Rodi 

Verônica Farina Lopes e Walter Lopes Carvente, residente e domiciliado na Rua 

Affonso Claudio, nº 134, Edifício Royal Plaza, apto. 201, Praia do Canto, Vitória/ES, 

CEP 09.055-570, matrícula funcional 206738-31, Carteira de Identidade nº 628.860 

SSP/ES, CPF nº 002.535.727-11, telefone (27) 99845-1369;  

 

2. CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, brasileiro, casado, juiz de direito do Tribunal 

de Justiça do Estado do Espírito Santo, nascido aos 10.05.1974, filho de Elisabeth 
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Helena Trajano Gutmann e Raul Luiz Gutmann, residente e domiciliado na Rua Carlos 

Nicoletti Madeira, nº 60, Edifício Vila Alpina, bloco 1, apto. 1403, Barro Vermelho, 

Vitória/ES, CEP 29.057-520, matrícula funcional 206746-39, Carteira de Identidade nº 

4.713.884 SESP/PR, CPF nº 851.831.649-91, telefone (27) 98134-1331, endereço 

eletrônico carlosgutmann@live.com;  

 
3. HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, brasileiro, viúvo, ex-policial civil, 

nascido aos 19.01.1973, filho de Cleonir Maria Thiberio Frasson e Esperidião Carlos 

Frasson, domicílio declarado na Rua Constante Sodré, 1052, apartamento 1501, 

Edifício Lila, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29.052-420, atualmente custodiado na 

Penitenciária de Segurança Média I de Viana/ES localizada na Rodovia BR 262, Km. 

18,5, Viana/ES, CEP 29130-055, Carteira de Identidade nº 1.128.264 SSP/ES, CPF nº 

027.540.647-45;  

 
4. DAVI FERREIRA DA GAMA, brasileiro, desempregado, nascido aos 01.03.1969, 

filho de Nair Ferreira da Gama e Joaquim Ferreira da Gama, residente e domiciliado 

na Rua Cachoeiro de Itapemirim, nº 82, Edifício Chácara Moacyr, apto. 13010, torre 

02, Vila Capixaba, Cariacica/ES, CEP 29.148-210, Carteira de Identidade nº 3.890.099 

SPTC/ES, CPF nº 016.214.747-39, telefone (27) 99913-1969, endereço eletrônico 

davidferreira1969@gmail.com;  

 
5. VALMIR PANDOLFI, brasileiro, empresário, nascido aos 08.04.1967, filho de 

Amelia Azanaide Carrara Pandolfi e Jair Pandolfi, residente e domiciliado na Rua 

Antônio Paulo de Miranda, nº 16, Centro, Fundão/ES, CEP 29.185-000, Carteira de 

Identidade nº 680.387 SPTC/ES, CPF nº 896.559.667-04, telefone (27) 99984-0692;  

 
6. EUDES CECATO, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 17.06.1957, filho de 

Paulina Recla Cecato e Ciro Anselmo Cecato, residente e domiciliado na Rua Mario 

Antônio Modenesi, nº 177, São Cristovão, Ibiraçu/ES, CEP: 29.670-000, Carteira de 
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Identidade nº 379.508 SPTC/ES, CPF nº 418.261.327-91, telefone (27) 99984-8950 ou 

(27) 98116-0764; e 

 
7. LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS, brasileiro, advogado, nascido aos 09.10.1967, 

filho de Cleida Lima Martins e Arnestino Martins Palermo, residente e domiciliado na 

Rua Epifania Coutinho, nº 68, Lot Ermesto, João Neiva/ES, CEP 29.680-000, OAB 

10.386/ES, Carteira de Identidade nº 694.452 SSP/ES, CPF nº 856.393.977-72, 

telefone (27) 99525-6146, endereço eletrônico luiz@mvlm.adv.br;  

 

pelos seguintes fundamentos de fato e de direito: 

 

1. O FORO 

 

O direcionamento da inicial busca fundamento de validade na norma extraída do artigo 164 do 

Regimento Interno desse e. Tribunal1, com consequências preventivas extraídas do artigo 75, 

parágrafo único, do CPP2, a exigir distribuição por dependência ao Inquérito Judicial nº 

0012258-14.2021.8.08.0000. 

 

Vale lembrar que o ordenamento nacional confere prerrogativa de foro em matéria criminal a 

magistrados estaduais (art. 96, III da Carta Constitucional) como garantia ao exercício regular 

e independente do múnus público, razão pela qual resta fixada a competência desse juízo para 

o conhecimento da causa por prevenção (art. 83, CPP), como corolário da regularidade 

processual e, em última instância, garantia plena aos direitos fundamentais dos denunciados 

(art. 5º, XXXVII e LIII CF). 

 

                                                
1 RITJES, Art. 164. A distribuição se fará por sorteio ou por dependência - se for o caso, pelo Sistema Gerência 
de Processos Segunda Instância, na forma estabelecida pela Resolução nº 15/92. 
2  CPP, Art. 75. [...] Parágrafo Único.  A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 
decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa prevenirá a da ação 
penal. 
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Não obstante o fato de apenas dois dos réus ostentarem foro especial por prerrogativa de 

função, é inequívoco que se trata, in casu, de prática delitiva em coautoria. Cuida-se, portanto, 

de típico caso de competência determinada pela continência, estabelecida no art. 77, inciso I, 

do Código de Processo Penal. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal expediu a Súmula 

n° 704, que estabelece: “Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido 

processo legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por 

prerrogativa de função de um dos denunciados. 

 

2. A TIPICIDADE OBJETIVA  

 

A imputação contempla fatos que se subsomem às seguintes descrições típicas: 

 

• Art. 317, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) - 

Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.                   

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o 

pratica infringindo dever funcional. 

 

• Art. 333, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) - 

Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 5 de 137 
 

• Artigo 29, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, 

na medida de sua culpabilidade.   

 

• Art. 71, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) - 

Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do 

primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

 

3. O CONTEXTO 

 

No dia 24 de fevereiro de 2021, tão logo tomou conhecimento dos fatos objeto da presente 

ação criminal, a Procuradoria-Geral de Justiça instaurou a Notícia de Fato Criminal nº 

2021.0003.4128-83, com intuito de colher elementos de convicção sobre crimes contra a 

administração pública supostamente praticados, dentre outros, por autoridades com 

prerrogativa funcional de foro.  

 

O expediente foi inaugurado a partir de compartilhamento de prova deferido judicialmente, 

produzida nos autos da Ação Penal nº 0027536-22.2017.8.08.0024, em curso na 1ª Vara 

Criminal de Vitória para apuração de crime de homicídio praticado contra Milena Gottardi, 

tendo como um dos supostos autores HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, ex-marido 

da vítima e ex-policial civil, atualmente custodiado em decorrência de decisão proferida 

naqueles autos. 

 

A prova compartilhada refere-se a dados extraídos de dispositivo móvel (telefone celular) 

pessoal de HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, apreendido em virtude de ordem 
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judicial logo após a prática do crime de homicídio, conforme documentos juntados ao 

inquérito judicial epigrafado. 

 

Dentre os arquivos que interessam àquela ação penal em curso, verificou-se a existência de 

outros, descobertos por serendipidade, que indicam a prática de delitos de corrupção passiva 

pelos juízes de direito ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN, em conjunto com os coautores/intermediários HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT 

FRASSON, DAVI FERREIRA DA GAMA e VALMIR PANDOLFI, alinhados a indícios de 

crimes de corrupção ativa praticados pelo empresário EUDES CECATO e pelo advogado 

LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS. 

 

O Juízo da 1ª Vara Criminal de Vitória atendeu solicitação formal do Ministério Público 

autorizando o compartilhamento com esta Procuradora-Geral de Justiça da mídia digital 

contendo os arquivos extraídos do aparelho de telefonia móvel de HILÁRIO FRASSON e, na 

sequência, o GAECO elaborou relatório detalhado dos dados (fls. 146/227.v) que interessam à 

presente denúncia, os quais embasaram a instauração do inquérito judicial perante este e. 

Egrégio Tribunal de Justiça e que revelaram robustos elementos de autoria e materialidade.  

  

A atividade instrutória contou, doravante, com medidas cautelares de quebra de sigilo dos 

registros telefônicos, quebra de sigilo fiscal, quebra do sigilo telemático dos metadados de 

rede social, levantamentos de dados cadastrais, depoimentos testemunhais, ofícios 

requisitórios e relatórios de análise de vínculos e dados extraídos dos aparelhos de telefonia 

móvel de HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, DAVI FERREIRA DA GAMA e 

EUDES CECATO. 

 

Para além dos elementos de prova que sustentam o pedido final de condenação dos imputados, 

a investigação trouxe elementos que apontam para um padrão comportamental ilícito dos 

denunciados, notadamente um contexto de contumaz (tentativa de) interferências indevidas 

em decisões judiciais, em troca de vantagem pecuniária indevida, os quais serão objeto de 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 7 de 137 
 

eventual(is) nova(s) investigações para garantia da regularidade instrutória dos presentes autos 

e, em última instância, celeridade procedimental, à luz da norma fundamental extraída do 

artigo 5º, LXXVIII da Constituição da República. 

 

4. AS IMPUTAÇÕES  

 

4.1 Breve síntese da participação de cada denunciado 

 

Consta do Procedimento Investigatório epigrafado, que serve de base à presente denúncia, que 

entre os meses de fevereiro a maio de 2017, CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, como 

autor mediato, ALEXANDRE FARINA LOPES, como autor mediato e imediato, 

HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, DAVI FERREIRA DA GAMA  e VALMIR 

PANDOLFI como autores imediatos/intermediários, respectivamente, cientes, 

voluntariamente, em concurso e comunhão de desígnios e esforços, solicitaram e receberam 

para si (ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN) e para 

outrem (HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, DAVI FERREIRA DA GAMA e 

VALMIR PANDOLFI) vantagem pecuniária indevida, em razão, no exercício, e valendo-se 

das funções públicas de juízes de direito dos dois primeiros denunciados, com violação a 

dever funcional (art. 317, §1º c/c art. 29, ambos do Código Penal). 

 

Como contrapartida à oferta ou promessa de vantagem indevida aos magistrados diretamente 

pelo empresário EUDES CECATO e por seu advogado LUIZ ALBERTO LIMA 

MARTINS (art. 333, parágrafo único c/c art. 29, ambos do Código Penal), o magistrado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN praticou indevidamente ato de ofício enquanto 

respondia pela Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de 

Serra/ES. 

 

Ademais, nas mesmas condições de tempo, lugar e forma de execução ALEXANDRE 

FARINA LOPES e HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON novamente solicitaram 
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vantagem indevida para si e para outrem, em razão da função de juiz de direito do primeiro 

denunciado (ALEXANDRE FARINA), diretamente ao empresário EUDES CECATO, como 

contraprestação indevida a nova intervenção em processo judicial (artigos 317 c/c art. 29 e art. 

333, todos do Código Penal). 

 

4.2 Da “tramitação atípica” e da “sentença condicional” proferida nos autos de 

Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048, onde foi negociada a venda da 

decisão judicial.  

 

Antes de adentrar na análise pormenorizada da dinâmica que envolveu a prática dos crimes de 

corrupção ativa e passiva, cabe contextualizar previamente, para melhor situar os e. 

julgadores, as circunstâncias fáticas e até meritórias que envolveram a prolação da sentença 

negociada.  

 

No ponto, registra-se que os crimes de corrupção ativa e passiva restam comprovados por 

provas cabais, absolutamente desvinculadas e independentes de qualquer juízo de valor que 

se possa fazer sobre o mérito da sentença negociada, proferida pelo denunciado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN.  

 

No entanto, no contexto criminoso da comprovada negociação da decisão judicial – o que será 

esmiuçado no item 4.3 – não há como fechar os olhos para a tramitação totalmente atípica 

do processo de Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048 e até mesmo para o 

mérito da sentença negociada, uma vez que se trata de uma decisão judicial condicional.  

  

Os elementos informativos colhidos no inquérito judicial epigrafado permitiram identificar 

que, no primeiro semestre de 2017, o juiz de direito titular da 1ª Vara Criminal de Serra/ES, 

ALEXANDRE FARINA LOPES, ora denunciado, liderou a negociação para interferência 

indevida no conteúdo da sentença proferida nos autos do processo de Suscitação de Dúvida nº 

0020366-58.2016.8.08.0048, aforado na Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público 
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e Meio Ambiente de Serra/ES, em benefício dos interesses de EUDES CECATO, empresário 

responsável pela CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS, como contrapartida ao pagamento 

de vantagem pecuniária indevida para si e para o magistrado sentenciante CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, que respondia à época como Juiz substituto em paralelo a outros 

dois magistrados designados especificamente para a Vara na qual o magistrado 

ALEXANDRE GUTMANN proferiu a sentença negociada, durante afastamento temporário 

do titular.  

 

Segundo exaustivamente apurado, coube ao então policial civil HILÁRIO ANTÔNIO 

FIOROT FRASSON e ao então funcionário da Associação dos Magistrados do Espírito Santo 

(AMAGES), DAVI FERREIRA DA GAMA, representarem como longa manus os interesses 

financeiros de ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 

junto ao empresário denunciado EUDES CECATO e a seu advogado LUIZ ALBERTO LIMA 

MARTINS, ora também denunciado. 

 

O magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, a fim de atender interesse financeiro 

seu e dos demais denunciados, tramitou com urgência – durante o curto afastamento do 

Juiz titular daquele Juízo (Dr. Rodrigo Ferreira Miranda) – os autos da Suscitação de 

Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048 e proferiu sentença em favor da empresa suscitada, da 

qual é sócio o denunciado EUDES CECATO, reconhecendo o direito de registrar domínio 

sobre imóvel judicialmente indisponível, em razão de constrição na matrícula determinada 

em data anterior pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Serra/ES, no bojo da Ação Ordinária nº 

0015989-49.2013.8.08.00483.   

 

A sentença direcionada na Suscitação de Dúvida foi proferida “em caráter de urgência”, 

conforme informado pelo magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN à testemunha 

Letícia Ferreira Furtado de Andrade (assessora da Vara) e pelo próprio denunciado CARLOS 

                                                
3 Ação movida pelo espólio de Amdeu Lopes Freire em face do espólio de Alberto Daniel, Creusa Zeferino 
Machado e Porto Canoa Empreendimentos Imobiliários LTDA.  
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ALEXANDRE GUTMANN em sua oitiva realizada na fase inquisitorial, em 23.07.2021, na 

qual confessa que decretou urgência na tramitação e julgamento da Suscitação de 

Dúvida em comum acordo e unidade de desígnio com o denunciado ALEXANDRE 

FARINA LOPES, que foi quem tomou a frente na intermediação da venda da decisão 

judicial com os demais denunciados.  

 

A fictícia urgência da Suscitação de Dúvida não é o único ato atípico praticado durante a 

tramitação processual, uma vez que em 22.11.2016, às fls. 180/182 daqueles autos, o 

Ministério Público do Estado do Espírito Santo requereu: (i) “Sejam solicitadas informações 

ao Juízo da 5ª Vara Cível de Serra a respeito do processo nº 0015989-49.2013.8.08.0048, 

medida esta imprescindível para apreciação da presente demanda registral” e, (ii) após 

“Prestadas as informações, seja concedida nova vista dos autos ao Parquet”. 

 

Em 03.02.2017 (um mês antes da sentença negociada), os autos foram conclusos com esses 

dois pedidos formulados pelo Ministério Público pendentes de análise e deliberação (fl. 193 

dos autos da Suscitação de Dúvida). No entanto, em 03.03.2017, o magistrado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN sentenciou sem atender ao pedido de informações feito pelo 

MPES4, consignando ser: “...desnecessária a diligência requerida pelo Ministério Público”, 

não obstante a d. Promotora de Justiça tenha advertido ser “imprescindível” a diligência 

(sentença acostada à fl. 194/196 da Suscitação de Dúvida).   

 

Cabe mencionar que a Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048 foi formulada 

pela tabeliã titular do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Serra/ES, Etelvina Abreu do Valle 

Ribeiro, apontando ao Juízo de registros públicos daquele Município impedimentos à 

pretensão de registro dominial oficioso pretendido de escrituras públicas de inventário de 

MANOEL FRANCISCO BARCELOS com cessão de direitos e adjudicação apresentadas pela 

CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA de extensa área medindo 631.597,14m2, 
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indicando potencial fraude na cadeia documental e sucessória, bem como que os documentos 

levados a registro pela empresa suscitada expressamente tratavam de direitos possessórios, 

não de propriedade (mídia de fl. 352)5/6. 

 

Em 03/03/2017, conforme dito, foi proferida a sentença negociada julgando improcedente a 

Suscitação de Dúvida, condicionando, no entanto, a sua exequibilidade à liberação da 

restrição que pendia sob a matrícula do imóvel, anteriormente determinada pela 5ª Vara Cível 

de Serra-ES. Ou seja, a sentença proferida pelo magistrado CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN dependia de decisão a ser proferida por outro Juízo (5ª Vara Cível de Serra-ES) 

para ter eficácia.  

 

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo apelou e o e. Tribunal de Justiça, através de 

sua 2ª Câmara Cível, deu provimento à unanimidade ao recurso, sob os fundamentos de que o 

bloqueio do imóvel determinado pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Serra/ES7, por si só, já 

legitimaria a recusa da tabeliã em efetuar o registro, e que a pretensão de registro 

resultaria na própria discussão de propriedade, já travada em litígio civil, em curso no 

Juízo da 5ª Vara Cível de Serra-ES, onde foi decretada a indisponibilidade do imóvel. 

 

Este acórdão acabou sendo revisto e reformado pelo próprio colegiado em sede de embargos 

de declaração com efeitos infringentes, em razão de fatos supervenientes, sendo um deles a 

                                                                                                                                                   
4  Foi inobservado pelo magistrado o art. 201 da Lei de Registros Públicos (Lei n° 6.015/73) que prevê 
expressamente a possibilidade de diligências. (“Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no 
prazo de quinze dias, com base nos elementos constantes dos autos”).   
5 Sem entrar no mérito da ação e da pretensão das partes, verificamos que as observações levantadas pela tabeliã 
como óbices ao registro das áreas em muito coincidem com aqueles apontados por ela em investigação da 
Delegacia de Segurança Patrimonial – Divisão de Repressão aos Crimes Contra o Patrimônio - no Inquérito 
Policial nº 201/2008, que investigou quadrilha especializada na aquisição de imóveis e loteamentos, mediante 
fraudes documentais e ideológicas no município de Vila Velha, como desdobramento do Inquérito Policial nº 
055/2008 que investigou a mesma quadrilha no município de Serra/ES. 
6 A confusão patrimonial em escrituras de cessão de direitos hereditários ideologicamente e materialmente falsas 
é muito utilizada por organizações criminosas especializadas em tomar posse e garantir a propriedade de grandes 
áreas/lotes, contando não raro com o apoio/influência de agentes públicos. Esse inclusive foi o objeto da 
“Operação Corpus” (PIC nº 059/2015), investigação conduzida pelo GAECO/MPES contra associação criminosa 
e que resultou, em 2019, no oferecimento da ação penal nº 0034301-73.2017.8.08.0035. 
7 Ação ordinária tombada sob o n.º 0015989-49.2013.8.08.0048. 
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revogação da ordem judicial de bloqueio e indisponibilidade da matrícula imobiliária, 

decorrente de estranha desistência da ação cível que tramitava na 5ª Vara Cível de Serra-ES, 

na qual já tinha sido deferida medida liminar determinando o bloqueio na matrícula do 

imóvel, a pedido e em benefício da parte autora. A estranha desistência foi homologada por 

sentença proferida em 07.11.2017. 

 

O outro fato superveniente que embasou a revisão da decisão colegiada e chama bastante a 

atenção, valendo ser registrado, foi a retificação consensual da área perante o Cartório de 

Imóveis da 1ª Zona de Vitória, pela CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com a 

anuência dos confrontantes, ambos pessoas jurídicas de direito público, quais sejam, 

Município da Serra-ES e SUPPIN – Superintendência de Projetos de Polarização Industrial. 

Com esta retificação ‘consensual’ a área que se pretendia registrar passou de 300.000,00 m² 

(trezentos mil metros quadrados) para 631,597 m² (seiscentos e trinta e um mil, quinhentos e 

noventa e sete metros quadrados), portanto um aumento de 100% (cem por cento) do 

imóvel.  

 

O último registro que cabe mencionar no presente tópico, e que será mais adiante retomado, é 

que a assessora da Vara da Fazenda Pública de Serra-ES, Sra. Letícia Ferreira Furtado de 

Andrade, que até hoje atua na Vara, alertou o magistrado denunciado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN de que o entendimento do Juiz titular da Vara seria pelo 

acolhimento da Suscitação de Dúvida, negando o registro. Inclusive, esse foi o entendimento 

de fato esposado pelo próprio magistrado titular, Dr. Rodrigo Miranda, em sentença proferida 

em procedimento de Suscitação de Dúvida diverso, mas com objeto praticamente idêntico ao 

presente, que se referia inclusive a parte da mesma área imobiliária objeto da Suscitação de 

Dúvida onde proferida a sentença negociada8. 

 

 

                                                
8 Processo nº 0016255-26.2019.8.08.0048, sentenciado pelo Dr. Rodrigo Miranda em 04.05.2020.  
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4.3 A dinâmica – cronológica - dos crimes de corrupção passiva e ativa praticados pelos 

denunciados. 

 

Ainda que a melhor técnica postulatória não recomende que sejam inseridos na peça inicial 

trechos das provas colhidas, entendemos que a complexidade da instrução e os 

desdobramentos delitivos permitem a busca pelo método que melhor se adeque à 

compreensão exauriente dos fundamentos de fato pelo julgador. 

  

Conforme se extrai das provas acostadas, HILÁRIO ANTONIO FIOROT FRASSON e DAVI 

FERREIRA DA GAMA mantinham contato direto com o empresário EUDES CECATO e 

com o advogado que representava a empresa favorecida, LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS, 

sempre sob as ordens de ALEXANDRE FARINA LOPES, que interagia diretamente com o 

denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, vulgo “Alemão”, combinando o melhor 

momento e oportunidade para que ALEXANDRE GUTMANN proferisse a sentença 

negociada, uma vez que na época haviam outros dois Juízes de Direito designados para atuar 

na Vara da Fazenda Pública de Serra-ES.   

 

A riqueza do acervo probatório arrecadado nesta investigação, instruída já nos momentos 

iniciais com relatório detalhado dos registros de chamadas e conversas por aplicativo de 

mensagens WhatsApp estabelecidas entre parcela dos denunciados, revela a face mais deletéria 

da corrupção de agentes públicos. Isso porque a corrupção de magistrados – que no caso 

ocorreu –, oferece risco ao próprio Estado Democrático de Direito e à independência dos 

Poderes, muitas vezes ofuscada pela natureza quase imperceptível desses crimes ao cidadão 

comum, mas que nesse caso deixou o ambiente do silêncio e da clandestinidade pelo encontro 

fortuito de provas. 

 

Assim, a imputação passará pelo cotejo dos elementos de informação colhidos ao longo da 

investigação, o que passamos a fazer na sequência, de forma cronológica.  
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Em apertada síntese, a linha do tempo demonstrará que os denunciados iniciaram a 

negociação da decisão judicial em 13.02.2017, sendo combinado que concomitante à data de 

prolação da sentença negociada deveria ser realizado o pagamento da quantia ilícita acordada.    

 

No entanto, as provas revelam que o empresário/denunciado EUDES CECATO, insatisfeito 

com o fato de não poder imediatamente efetivar o registro do imóvel, uma vez que a sentença 

proferida em 03.03.2017 condicionou tal ato à liberação da matrícula pela 5ª Vara Cível de 

Serra, postergou a data do pagamento e, quando o fez, em 30.03.2017, após muita insistência 

dos denunciados ALEXANDRE FARINA e de HILÁRIO FRASSON, pagou apenas metade 

do valor acordado.  

 

O denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES ficou inconformado com o pagamento parcial 

e continuou insistindo no recebimento do valor restante, em seu nome e do denunciado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, sempre dizendo que o acordo era receber na data da 

sentença e que o cumprimento/eficácia da decisão deveria ser resolvida pelos patronos de 

EUDES CECATO. Após diversas tratativas entre os denunciados, EUDES CECATO 

efetuou a outra metade do pagamento ilícito no dia 19.04.2017.   

 

Por fim, quase um mês após o pagamento, EUDES CECATO solicitou a HILÁRIO 

FRASSON no dia 13.05.2017 o agendamento de uma nova reunião com o magistrado 

ALEXANDRE FARINA, referido como “o nosso amigo da Serra”, para tratar de nova 

venda de decisão judicial, referindo-se a “outra venda de vaca”. Iniciamos, abaixo, a 

narrativa cronológica dos fatos. 

 

Feito esse introito, iniciamos a narrativa cronológica dos fatos criminosos.  

 

As conversas entre HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA revelam que as 

negociações sobre a venda da decisão judicial, proferida em 03.03.2017 pelo magistrado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN iniciaram, conforme dito, em 13.02.2017, momento 
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em que HILÁRIO FRASSON e o magistrado ALEXANDRE FARINA marcam uma reunião 

para a manhã do dia 15.02.2017: 

 

 

 

 
 

O histórico de chamadas da linha telefônica utilizada por ALEXANDRE FARINA LOPES à 

época registrou uma ligação efetuada para CARLOS ALEXANDRE GUTMANN alguns 

minutos depois, exatamente às 21h39min39seg do mesmo dia 13.02.2017, com duração de 

147 segundos. 

 

 
 

Aos 15.02.2017, HILÁRIO FRASSON chegou ao local combinado às 09h34m24s: 
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Minutos depois, HILÁRIO realiza e recebe algumas ligações telefônicas para/da linha 

279952561469. 

 

A linha telefônica em questão (027995256146) estava cadastrada na agenda de HILÁRIO 

FRASSON com o nome de “LUIZ ALÉCIO”. Contudo, identificamos ao longo da 

investigação que o interlocutor das ligações se tratou, na verdade, do advogado LUIZ 

ALBERTO LIMA MARTINS, ao qual incumbia representar/intermediar os interesses ilícitos 

do denunciado EUDES CECATO perante o juiz ALEXANDRE LOPES FARINA, enquanto o 

magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN respondia pela Vara da Fazenda Pública 

Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de Serra/ES. 

 

De fato, no dia anterior HILÁRIO FRASSON afirmara a LUIZ ALBERTO que ligaria para ele 

enquanto estivesse reunido com o juiz de direito ALEXANDRE FARINA LOPES, conforme 

segue: 

                                                
9 Histórico de chamadas – Vivo (mídia fl.143). 
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Imagem no arquivo 9e66fc19-2763-4541-

bab7-1e56e59ce7d2.jpg: 
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Os registros das chamadas entre HILÁRIO FRASSON e LUIZ ALBERTO e o acionamento da 

antena (Estação Radio Base – ERB) pelo aparelho telefonico de HILÁRIO confirmam o 

encontro entre ele e o denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES, bem como que as 

ligações para o advogado denunciado LUIZ ALBERTO foram realizadas na presença do 

magistrado.  
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Na tarde do mesmo dia 15.02.2017, HILÁRIO FRASSON informa a ALEXANDRE FARINA 

sobre a entrega de algum “documento” ao “ALEMÃO”, mas que por algum erro de 

comunicação com o advogado portador LUIZ ALBERTO foi entregue por equívoco ao “Dr. 

Felipe”. Sob as ordens do magistrado, HILÁRIO FRASSON determina ao advogado que 

busque o documento de volta, porque segundo o magistrado “Tem que ir no Alemão”. Seguem 

as conversas: 
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Informações encaminhadas pela Presidência desse e. Tribunal de Justiça pelo ofício GP nº 

217/2021 (fls. 261/262) confirmam que no dia 15.02.2017, além do denunciado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, o Dr. Felipe Rocha Silveira também estava designado para atuar 

na Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de Serra, a 

corroborar o equívoco relatado por HILÁRIO FRASSON quando da entrega do documento no 

Fórum da Serra exatamente no dia 15.02.2017, primeiro dia da designação do Dr. Felipe. Mas, 

ao contrário do seu colega, ora denunciado, o Dr. Felipe Rocha Silveira não respondia por 

outro Juízo de sua titularidade, pelo que não haveria razão plausível e lícita dentro do 

contexto investigado para que o magistrado ALEXANDRE FARINA LOPES ordenasse ao 

advogado “tem que ir no Alemão”, em clara referência ao denunciado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, para que pudessem obter o sucesso no intento criminoso, com o 

acolhimento da pretensão registral.  
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Ao receber as mensagens, HILÁRIO FRASSON imediatamente encaminha para LUIZ 

ALBERTO a captura da tela de sua conversa com ALEXANDRE FARINA. 

 

 
 

Imagem no arquivo 537a5423-9e8d-4cd2-

9dbe-7ce94f16988c.jpg: 

 
 

Na sequência HILÁRIO FRASSON pede para LUIZ ALBERTO entrar em contato com 

ALEXANDRE FARINA e envia o contato do magistrado para o advogado e vice-versa. 
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HILÁRIO envia o contato de ALEXANDRE FARINA para LUIZ ALBERTO 

 
HILÁRIO envia o contato de LUIZ ALBERTO para ALEXANDRE FARINA  

 

ALEXANDRE FARINA demonstra irritação ao saber que o advogado não retornaria ao 

Fórum naquele mesmo dia, deixando claro que aquele seria o momento certo para despachar 

(“O momento é nosso e agora vai dar mole???”). Afirma ainda que alinhou com o Juiz da 

causa o julgamento favorável ao “dono da causa”.  O magistrado ALEXANDRE FARINA 

chega a dizer para HILÁRIO que “ele me falou o seguinte, faz o processo chegar as minhas 

mãos que eu resolvo”. CARLOS ALEXANDRE GUTMANN é mencionado nessas 

conversas pela alcunha “ALEMÃO”.  
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Parte da conversa foi mais uma vez capturada por HILÁRIO FRASSON e enviada para LUIZ 

ALBERTO. 

 

 

Imagem no arquivo 05fb0182-40fe-412f-

9181-a5f7951f7d62.jpg: 
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Ao receber a imagem com as críticas feitas pelo magistrado, LUIZ ALBERTO diz que 

“declinará” do trabalho e que vai “passar o bastão para o dono do problema”. Segue o 

trecho do diálogo mencionado: 

 

Conversa entre HILÁRIO e LUIZ ALÉCIO 

 

No dia seguinte ALEXANDRE FARINA questiona HILÁRIO FRASSON sobre o horário que 

o advogado iria ao Fórum e pede que seja cientificado para que pudesse avisar ao “colega” e 

deixar tudo “amarrado”, orientando HILÁRIO FRASSON sobre como o advogado deveria 

despachar com o magistrado responsável pelo julgamento do processo: 
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No diálogo o Juiz de direito ALEXANDRE FARINA refere-se a Etelvina Abreu do Valle 

Ribeiro, titular do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Serra/ES (autora da Suscitação de 

Dúvida onde proferida a sentença vendida), deixando claro que intercedera junto ao 

denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN em favor do julgamento favorável à parte 

suscitada, portanto, pela improcedência da dúvida.  

 

Chama à atenção que ALEXANDRE FARINA menciona à HILÁRIO “Me fale pq aviso ao 

colega” e nesse mesmo dia (16.02.2017) há três registros de ligações telefônicas entre os 

magistrados, sendo dois deles efetuados por ALEXANDRE FARINA LOPES, às 

14h48min57seg e 18h06min06seg, com duração de 10 segundos e 204 segundos 
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respectivamente, e uma efetuada por CARLOS ALEXANDRE GUTMANN às 

18h03min28seg com duração de 41 segundos. 

 

Quatro dias depois, aos 20.02.2017 (segunda-feira anterior ao feriado de Carnaval daquele 

ano), ALEXANDRE FARINA continua a conversa com HILÁRIO FRASSON sobre o mesmo 

processo, agora fazendo referência direta ao nome do juiz de direito CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN. No trecho que colacionamos abaixo o denunciado ALEXANDRE FARINA 

LOPES demonstra irritação ao saber que a “assessora” havia sido procurada por “Marquinho 

Vicente” e não pelo “adv grandão”, possivelmente se referindo ao advogado MARCUS 

MODENESE VICENTE. 

 

Segundo consta, os dois magistrados, em reunião realizada no gabinete do denunciado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, após decidirem pela “urgência” do processo, 

passaram orientações conjuntas e presenciais à assessora da Vara da Fazenda Pública de 

Serra-ES, Sra. Letícia F. Furtado de Andrade.  

 

Chama à atenção o seguinte trecho escrito por ALEXANDRE FARINA: “Pedi para resolver 

até sexta-feira”, em referência direta às tratativas que mantinha com o magistrado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN. Vale registrar que a sentença foi prolatada/registrada/publicada 

no sistema judicial de acompanhamento de processos do Tribunal de Justiça exatamente na 

sexta-feira posterior ao feriado de Carnaval (03/03/2017).  

 

Em seguida, o magistrado ALEXANDRE FARINA orienta HILÁRIO FRASSON sobre o 

pagamento que deveria ser realizado pelo denunciado EUDES CECATO “sendo assim fale la 

com seu amigo para providenciar as coisas, ou melhor, se organizar para tal” e, ainda, diz 

para HILÁRIO FRASSON ver com EUDES CECATO se poderia adiantar o numerário 

referente a outro processo, de natureza criminal, ao que parece sob jurisdição de 

ALEXANDRE FARINA (“Veja se ele pode adiantar ao menos a criminal que tá comigo, 
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necessitado demais10”) referindo-se claramente, em ambas a situações, ao pagamento de 

propina pelo empresário EUDES CECATO. A conversa se encerra com agendamento de 

reunião entre HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA para a quarta-feira 

(22.02.2017) às 8:00 horas da manhã para tratar da conversa que HILÁRIO FRASSON se 

comprometera a travar com o empresário, a quem se refere como “chefe”, conforme segue: 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
10 Conquanto o segundo trecho indique que ALEXANDRE FARINA LOPES mantém relações espúrias com o empresário 
EUDES CECATO também em processo criminal, ainda não foi possível até o momento identificar qual seria essa demanda 
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dentro dos limites do objeto investigado nesses autos. Não obstante isso, o assunto foi tratado especificamente em item 
próprio da cota à denúncia. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 32 de 137 
 

 

 

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 
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Cabe pontuar neste ponto que os promotores do Grupo de Atuação Especial de Combate ao 

Crime Organizado, em expressa delegação instrutória, colheram o depoimento testemunhal da 

assessora da Vara da Fazenda Pública de Serra/ES, Letícia Ferreira Furtado de Andrade, no 

dia 01.07.2021 (mídia de fl. 288), com confirmação do contexto descrito nas mensagens 

acima. Letícia informou que naquela Vara é procedimento padrão que os autos que estão 

em gabinete para elaboração de minuta não são levados ou entregues para magistrado 

que atua em substituição automática, como era o caso do magistrado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, salvo em casos considerados urgentes, enumerados por 

Letícia como medidas cautelares, pedidos de liberação de corpo e cremação, ou “casos de 

vida ou morte”, o que definitivamente não abarcava uma suscitação de dúvidas relativa a 

disputa de propriedade de bem imóvel – objeto de uma demanda na 5ª Vara Cível. 

 

No entanto, Letícia Ferreira disse que compareceu na Vara o advogado MARCUS 

MODENESE VICENTE solicitando urgência na tramitação daquela Suscitação de Dúvida e 

foi informado por ela de que a assessoria não tinha autorização para levar processos não 

urgentes para decisão de magistrado atuando em substituição, salvo se o próprio assim 

ordenasse. Informou, então, ter orientado o advogado a tratar do assunto diretamente com o 

magistrado, o que afirma não saber se ocorreu, uma vez que trabalha no primeiro piso e o 

magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN no terceiro. Afirma ainda que 

posteriormente foi chamada pelo denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN em seu 

gabinete, ocasião na qual estava presente também o denunciado ALEXANDRE FARINA 

LOPES, tendo na ocasião CARLOS ALEXANDRE GUTMANN dito que o advogado 

solicitou urgência na confecção da sentença da Suscitação de Dúvida nº 0020366-

58.2016.8.08.0048, sob alegação de que a parte suscitada (CECATO NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA) necessitaria vender o imóvel, pelo que o magistrado entregou os 

autos à assessora com ordem de análise. Afirma ainda que na ocasião ALEXANDRE 

FARINA LOPES disse que conhecia o advogado MARCUS MODENESE VICENTE.  
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No entanto, conforme oitivas do denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN e do 

advogado MARCUS MODENESE VICENTE, realizadas na fase inquisitiva, ambos 

confirmaram que o advogado nunca foi despachar com o magistrado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, tendo sido a “urgência” fruto da atuação combinada entre os 

magistrados denunciados que, juntos no gabinete de GUTMANN, fizeram uma encenação 

para a assessora de um fato que nunca ocorreu – solicitação ao magistrado pelo advogado de 

pedido de urgência –, nitidamente com o propósito de dar ares de normalidade à decisão 

judicial negociada que sabiam que em breve seria proferida pelo denunciado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN.  

 

Imediatamente após o fim da conversa anterior, ocorrida no dia 20/02/2017, na qual 

ALEXANDRE FARINA solicita a HILÁRIO FRASSON que trate do pagamento com 

EUDES CECATO, inclusive referente ao outro processo (criminal), HILÁRIO FRASSON, 

pelo aplicativo de mensagens WhatsApp, tenta realizar contato telefônico com EUDES 

CECATO, conforme prometera a ALEXANDRE FARINA: 

 

 

 
 

Contudo, obteve sucesso apenas no dia seguinte, às 18h01m: 

 

 

 
 

O contato com EUDES CECATO é reportado a ALEXANDRE FARINA somente mais tarde, 

às 22h46m18s: 
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Na manhã do dia seguinte (quarta-feira, dia 22.02.2017) HILÁRIO FRASSON e 

ALEXANDRE FARINA se encontram. Conforme demonstraremos em seguida, os 

denunciados DAVI FERREIRA DA GAMA e EUDES CECATO também participaram dessa 

reunião presencial: 
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(...) 

 
Após o encontro marcam nova reunião para o dia seguinte: 
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As mensagens indicam que a reunião ocorreu entre às 08h03m59s e às 09h23m32s (hora em 

que HILÁRIO FRASSON encaminha mensagem para ALEXANDRE FARINA indicando que 

não mais estavam juntos ao informar “Falo contigo amanhã cedo na sua portari”). 

 

Os acionamentos das antenas (Estação Radio Base – ERB) pelos aparelhos telefonicos de 

HILÁRIO, DAVI, ALEXANDRE FARINA e EUDES CECATO confirmam o encontro entre 

os quatro na Padaria Expressa.  

 

 
 

 

A reunião encerrou-se antes das 08h53m12s, vez que as chamadas registradas após esse 

horário acionam continuamente a antena (ERB) adjacente à Chefatura da Polícia Civil do 
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Estado do Espírito Santo, local de trabalho de HILÁRIO FRASSON na época. Segue 

representação desses registros: 

 

 

Ocorre que o resultado da medida cautelar de quebra do sigilo telefônico deferida por esse 

honrado juízo aponta que, exatamente às 08h40min21seg do mesmo dia 22.02.2017, 

ALEXANDRE FARINA LOPES ligou para o telefone de CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN numa chamada que durou 480 segundos (8 minutos). Isso significa que no 

momento da reunião entre ALEXANDRE FARINA, HILÁRIO FRASSON, DAVI 

FERREIRA e EUDES CECATO, especificamente agendada para o alinhamento das 

tratativas ilícitas envolvendo a sentença a ser proferida na Suscitação de Dúvida nº 

0020366-58.2016.8.08.0048, o denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES conversou 

por telefone com o também denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, que dias 

depois viria a proferir sentença favorável aos interesses pretendidos pelo empresário 

denunciado. Confira-se: 
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Ao fim do mesmo dia (22.02.2017), verificamos as seguintes interações entre HILÁRIO 

FRASSON e ALEXANDRE FARINA: 
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É a primeira vez que o termo “vaca” aparece nos diálogos entre HILÁRIO FRASSON e 

ALEXANDRE FARINA (“Só aquela questão que ele quer o resto depois que esse ficar 

pronto. 1 vaca. Pra você”). Os diálogos que serão colacionados ao longo deste relatório em 

conjunto com as demais provas evidenciam, conforme até aqui foi dito, que as conversas 

giram em torno do pagamento de vantagem pecuniária indevida por EUDES CECATO aos 

magistrados ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, com 

intermediação de HILÁRIO FRASSON, e como contraprestação à interferência de 

ALEXANDRE FARINA nos autos da ação de Suscitação de Dúvida nº 0020366-

58.2016.8.08.0048, em conluio com o magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, 

para garantir o direcionamento da sentença negociada, segundo os interesses financeiros 

ilícitos de EUDES CECATO e de sua empresa CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS. 

 

No dia seguinte (23.02.2017), o denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES demonstra 

grande preocupação com o pagamento da propina e afirma a HILÁRIO FRASSON que 

existem outras pessoas “trabalhando nisso tem tempo”, com as quais firmara prévio 

compromisso. Na sequência HILÁRIO FRASSON responde com capturas de tela de conversa 

que teve com DAVI FERREIRA DA GAMA minutos antes, extraindo-se que DAVI 

FERREIRA também participou das tratativas com EUDES CECATO sob as ordens de 

ALEXANDRE FARINA LOPES e confidenciou ao magistrado FARINA que talvez o 

empresário não pagaria a propina acordada. 

 

HILÁRIO FRASSON repreende DAVI FERREIRA ao questioná-lo sobre o conteúdo da 

reunião que tiveram com EUDES CECATO no dia anterior (22.02.2017), chegando a dizer 
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que “você ouviu que ele vai me dar e eu vou repassar para vocês. Você ouviu isso ontem”. 

Fica evidente através das conversas que o denunciado DAVI FERREIRA DA GAMA também 

participou da reunião na Padaria Expressa no dia 22.02.2017. Vejamos: 

 

 

 

Imagem no arquivo 97ed73af-1d51-4e1b-

8102-768537168054.jpg: 
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Imagem no arquivo 20af04a1-cb34-4395-

a5ea-0c5b248ec040.jpg: 

 
 

As capturas de telas são validadas pela conversa entre HILÁRIO FRASSON e DAVI 

FERREIRA, extraídas do mesmo aparelho de telefonia móvel de HILÁRIO FRASSON. O 

trecho final do diálogo reforça as evidências de pagamento de vantagem indevida aos agentes 

envolvidos na reunião. HILÁRIO FRASSON se refere à reunião com EUDES, ALEXANDRE 

FARINA e DAVI FERRIRA no dia anterior dizendo: “Você se lembra quando eu disse que 

não quero nada?! Então ele disse; todos têm que ganhar” ao que DAVI FERREIRA 

responde: “Isso sim, falou diversas vezes!!”, conforme segue: 
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(...) 

 

 
Conversa entre HILÁRIO e DAVI 

 

O histórico de chamadas do terminal telefônico utilizado por EUDES CECATO confirma o 

encontro do empresário com DAVI FERREIRA DA GAMA no aeroporto pouco antes dessa 

conversa. Isso porque no mesmo dia 23.02.2017, às 13h43min11seg, EUDES ligou para 

DAVI com acionamento da antena localizada em frente ao antigo aeroporto de Vitória (Av. 

Fernando Ferrari, SN – Goiabeiras – Vitória/ES). 
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A sequência do diálogo entre HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA ainda no dia 

23.02.2017 reforça o contexto corruptivo e o desígnio de percepção de vantagem indevida 

pelo grupo. Na conversa o magistrado demonstra grande ansiedade com o impasse e questiona 

insistentemente HILÁRIO sobre o pagamento de vantagem indevida pelo empresário, uma vez 

que se comprometeu financeiramente com “terceiros”, que, pelas provas, trata-se do 

magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN (“coloquei mais gente para dentro que 

nem Davi sabe, nem pode saber, aqui entre colunas”; “irmão eu já fiz compromissos 

financeiros por conta disso, e a terceira pessoa idem”; “Já chorei to tremendo, sabe pq, fiz 

compromissos com terceiros que em hipótese alguma posso falhar e, também, 

financeiro”)11, ao passo que HILÁRIO tenta convencê-lo de que ele receberá o pagamento, 

até porque, nas palavras de HILÁRIO FRASSON, o empresário “nunca falhou”, a 

demonstrar a contumácia delitiva de EUDES CECATO em delitos de corrupção de agentes 

                                                
11  A expressão “entre colunas”, significa “sigilo” ou “discrição” entre os maçons. Disponível em: 
http://iblanchier3.blogspot.com/2016/03/estar-entre-colunas.html.   
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públicos. Importante registrar ainda que HILÁRIO deixa claro na conversa com o magistrado 

que a propina não seria destinada apenas a ALEXANDRE FARINA LOPES (“... vou 

repassar para vocês. Que eu não quero nada”): 
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Imagem no arquivo 236baa82-e84e-42f0-

8db8-d752c7baaa66.jpg: 
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Imagem referente ao arquivo 1f0a2761-

c36b-4ece-a6ec-afd841a536ca.jpg: 
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(...) 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 52 de 137 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 53 de 137 
 

 
(...) 

 

 
 

Chama atenção a parte final do trecho da conversa acima colacionada, quando ALEXANDRE 

FARINA repreende HILÁRIO FRASSON em mensagem às 15h24m45seg por ter recebido 

dele uma chamada telefônica que não foi pelo aplicativo WhatsApp, denotando preocupação 

com a sensibilidade dos diálogos e em ocultar seu conteúdo (“Cacete ta maluco”; “me lg no 

cel normal”). De fato, às 15h22m51s, foi registrada uma ligação telefônica da linha 

27988272797, utilizada por HILÁRIO FRASSON, para a linha 27999459163, utilizada pelo 

Juiz de direito denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES: 

 

 

 
 

Registra-se que a ligação anterior foi para a linha 27981160764 (utilizada por EUDES 

CECATO), conforme HILÁRIO FRASSON prometera ao magistrado que faria. 
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Na sequência da conversa, no mesmo dia 23.02.2017, o magistrado ALEXANDRE FARINA 

cobra de HILÁRIO FRASSON a preservação de sua identidade durante as negociações com 

EUDES CECATO e insiste que ele obtenha do empresário uma posição sobre o pagamento, 

para que o magistrado possa “avisar a pessoa lá”, referindo-se ao magistrado CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN. Em um momento de descuido ALEXANDRE FARINA deixa 

claro que a negociação com o empresário tem por objeto o pagamento de dinheiro (“não 

quero que diga que este dinheiro é para mim, porra desde o início te fl isso”). Novamente o 

magistrado demonstra grande preocupação com o fato do empresário saber sua identidade, em 

trecho do diálogo que também evidencia a qualidade de intermediário de DAVI FERREIRA 

junto ao empresário EUDES CECATO (“No final da conversa com Davi ele mandou me 

agradecer, ai é foda”):  

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 55 de 137 
 

 
(...) 
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Horas depois, ainda no mesmo dia, o encontro é remarcado para a manhã do dia seguinte 

(24.02.2017) na casa do denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES, que, uma vez mais, 

deixa transparecer grande ansiedade pelo impasse sobre o pagamento em razão de provável 

cobrança dos demais envolvidos (“Fiz compromissos com terceiros que estão trabalhando 

no sítio além dos meus”). Ademais, a contumácia delitiva de EUDES CECATO em delitos 

contra a administração pública é novamente ilustrada por HILÁRIO FRASSON ao indicar que 

o empresário “nunca falhou” em negociações de propina. ALEXANDRE FARINA diz então 

que presentearia HILÁRIO com uma garrafa de vinho assim que o pagamento fosse realizado 

(“Rapaz saindo te dou um ALMA VIVA”12). Segue: 

 

 

 
 (...) 

                                                
12 Consultas em fontes abertas indicam que uma garrafa do vinho nominado “ALMAVIVA” pode custar até R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). Disponível em: 
https://www.google.com/search?q=vinho+almaviva&rlz=1C1GCEU_pt-
RBR821BR821&oq=vinho+almaviva&aqs=chrome..69i57j0l9.2687j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8.  
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(...) 
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(...) 

 

 
 

No dia seguinte (24.02.2017), HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA se reúnem 

nas proximidades da residência do magistrado, conforme previamente agendado entre eles. 

 

 

 
(...) 
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A mensagem seguinte entre HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA no histórico de 

conversa foi registrada às 08h43m41s. Logo, provavelmente, a reunião aconteceu entre 

08h07m24s e 08h43m41s. Nesse intervalo foram efetuadas duas ligações telefônicas do 

aparelho de HILÁRIO FRASSON para o aparelho telefônico de EUDES CECATO, na 

presença de ALEXANDRE FARINA, como HILÁRIO prometera na conversa (“Amanhã se 

quiser e pra eu ligar pra ele na sua frente”): 

 

 

 
 

Os registros das chamadas e o respectivo acionamento da antena (Estação Radio Base – ERB) 

pelo telefone de HILÁRIO FRASSON confirmam o encontro entre ele e o denunciado 

ALEXANDRE FARINA nas proximidades da residência do magistrado, conforme 

representação gráfica a seguir: 
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Minutos depois do encontro, às 08h43m41s do mesmo dia 24.02.2017, ALEXANDRE 

FARINA envia longa mensagem para HILÁRIO FRASSON insistindo na preocupação com a 

preservação do seu nome e de “mais duas pessoas trabalhando nisso”. Apesar disso, o 

magistrado menciona textualmente que “até agora no trabalho da situação só tem eu e uma 

pessoa, quinta-feira na mão (...)”, reforçando as demais evidências de comunhão de 

desígnios e esforços entre ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN na confecção da sentença prolatada para atender os interesses ilícitos de EUDES 

CECATO. Chama à atenção que a “quinta-feira” a qual se refere o magistrado é 

exatamente o dia 02.03.2017, dia seguinte ao feriado de carnaval e, conforme 

delinearemos mais a frente, foi a data em que ALEXANDRE FARINA LOPES entregou 

a CARLOS ALEXANDRE GUTMANN o rascunho da sentença de improcedência da 

suscitação de dúvida levantada pela tabeliã titular do Cartório de Registro de Imóveis de 

Serra/ES (“quinta-feira na mão”). 
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O trecho evidencia ainda a relação de confiança entre HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE 

FARINA (“eu confio em você. Foi tudo tratado com vc”), enquanto o denunciado DAVI 

FERREIRA DA GAMA também é mencionado como “aquela pessoa” quando o magistrado 

trata do já mencionado encontro entre DAVI FERREIRA e EUDES CECATO no aeroporto 

no dia anterior, aos 23.02.2017: 
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(...) 

 

 

 

 
(...) 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 64 de 137 
 

 

 

 

 
(...) 

 
 

De fato, foram registradas ligações entre HILÁRIO FRASSON e EUDES CECATO 

momentos antes das mensagens: 
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Na madrugada do dia 25.02.2017, ALEXANDRE FARINA, mais uma vez, deixa transparecer 

grande preocupação com sua reputação e com os compromissos financeiros firmados com 

terceiros que, segundo ele, são “fontes de alta patente”. O magistrado chega inclusive a 

sugerir o pagamento na forma de uma “entrada e mais 30”. O trecho deixa clara a centralidade 

de HILÁRIO FRASSON na intermediação da propina entre EUDES CECATO e os 

magistrados, notadamente pela relação próxima e de confiança não apenas com o empresário 

(“Ele é consciente; Não fala demais; Conheço a 18 anos”), mas também com ALEXANDRE 

FARINA (“Irmão, o que é meu é seu entende?”) 

 

 

 

 
(...) 
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(...) 
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(...) 

 

 

 

 
 

Na quinta-feira seguinte ao feriado de carnaval (02.03.2017), ALEXANDRE FARINA 

confirma a HILÁRIO FRASSON que entregara o rascunho da sentença ao magistrado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, conforme havia alertado uma semana antes, e 

complementa que, no dia seguinte (03.03.2017), estaria com a cópia da sentença em 

mãos, ciente, portanto, de que a sentença seria publicada 1 (um) dia depois (“matéria sendo 
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analisada de forma detida, rascunho entregue, fazendo a quatro mãos, já disse que é 

complicado pra cacete mas irá resolver. Até amanhã tô com a cópia”).  

 

O trecho reforça as evidências de conluio e união de esforços entre os dois magistrados no 

direcionamento ilícito do conteúdo da sentença proferida na Suscitação de Dúvida nº 

0020366-58.2016.8.08.0048 para favorecer a empresa CECATO NEGOCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA em contrapartida ao pagamento de vantagem indevida pelo 

empresário EUDES CECATO. Chama atenção, ainda, o seguinte trecho da conversa: “por fv, 

entregou aqui pega la???”, ao que HILÁRIO FRASSON responde: “Falei com ele hoje 

cedo”; “Ele disse que está firme”. Segue o trecho mencionado: 

 

 
(...) 

 
(...) 
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(...) 

 
(...) 

 

 

 
 

O histórico de chamadas da linha telefônica utilizada por HILÁRIO FRASSON e 

compartilhada judicialmente nesses autos de fato registrou ligação de EUDES CECATO para 

HILÁRIO às 07h52m57s do mesmo dia, confirmando o que HILÁRIO FRASSON afirmou no 

trecho final da conversa (“Ele disse que está firme”): 
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Mais uma vez os interlocutores utilizam o termo “vaca” para se referirem ao pagamento da 

vantagem indevida. Enquanto ALEXANDRE FARINA aparentemente sugere o parcelamento 

“em lote”, HILÁRIO confirma que “as vacas vem no mesmo caminhão”, indicando o 

pagamento integral.  

 

No dia seguinte, ainda pela manhã, ALEXANDRE FARINA confirma a HILÁRIO que a 

sentença seria prolatada no final daquele mesmo dia. Minutos depois HILÁRIO repassa a 

informação para EUDES CECATO em ligação telefônica.  Mais uma vez, o magistrado cobra 

de HILÁRIO FRASSON o pagamento da propina por EUDES CECATO.  

 

 

 
(…) 

 
 

De fato, às 11h13m17s foi registrada ligação telefônica de EUDES CECATO para HILÁRIO 

FRASSON: 
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(…) 

 

 

 

 
 

Às 16h20m15s do dia 03.03.2017 (sexta-feira), ALEXANDRE FARINA envia a seguinte 

mensagem para HILÁRIO: “Indo para o SISTEMA. AGORA É COM VC (...) Disse a ele, 

saiu tá na mão”, referindo-se ao acordo com CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, a 

reforçar as evidências de ajuste prévio entre os magistrados para percepção de vantagem 

indevida.  
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A sentença foi registrada no sistema EJUD às 16h25m21s do dia 03.03.2017, portanto, 5 

(cinco) minutos depois da mensagem de ALEXANDRE FARINA a HILÁRIO 

informando que a sentença estava indo para o sistema13. 

 

 
(...) 

 

 

 

 

                                                
13 Ofício GP nº 217/2021 – Gabinete da Presidência do Tribunal do Justiça (fl. 272) 
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Conforme combinado, a sentença foi prolatada pelo juiz de direito CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN em favor das pretensões da CECATO NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA para 

julgar improcedentes as exceções levantadas pela tabeliã titular do cartório e determinar o 

registro das escrituras públicas pretendidas por EUDES. Segue dispositivo decisório14: 
 

 
Há registro de ligação telefônica de HILÁRIO FRASSON para EUDES CECATO ainda no 

dia 03.03.2017, após a publicação da sentença: 
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Vale novamente registrar que, no dia anterior (02.03.2017), ALEXANDRE FARINA LOPES 

mandou para HILÁRIO FRASSON mensagem que evidencia ter sido ele (ALEXANDRE 

FARINA) quem confeccionou o rascunho da sentença e entregou para CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, o qual possivelmente também contribuiu para a confecção da 

sentença: “matéria sendo analisada de forma detida, rascunho entregue, fazendo a quatro 

mãos, já disse que é complicado pra cacete mas irá resolver. Até amanhã tô com a cópia” 

(mensagens encaminhadas de ALEXANDRE FARINA para HILÁRIO). 

 

Todos os demais elementos de prova colhidos ao longo da instrução confirmam a venda da 

decisão judicial envolvendo os dois magistrados denunciados e se encaixam perfeitamente ao 

contexto das mensagens trocadas entre ALEXANDRE FARINA LOPES e o intermediário 

HILÁRIO FRASSON, a comprovar que CARLOS ALEXANDRE GUTMANN não foi citado 

por eventual falácia entre os interlocutores, mas sim porque contribuiu em coautoria no crime 

de corrupção materializado na venda da decisão judicial por ele prolatada.  

 

A testemunha Letícia Ferreira Furtado de Andrade disse que recebeu em mãos do magistrado 

CARLOS ALEXANDRE GUTMANN os autos da Suscitação de Dúvida nº 0020366-

58.2016.8.08.0048 para exame – o que aconteceu na reunião em que foi anunciada a urgência 

do caso e na qual também estava presente o denunciado ALEXANDRE FARINA –, analisou 

os autos e retornou ao gabinete de CARLOS ALEXANDRE GUTMANN para expor seu 

entendimento sobre o processo, argumentando pela procedência da dúvida (impossibilidade 

do registro) uma vez que: i) os documentos que se pretendida levar a registro tratavam de 

escrituras de cessão de direitos hereditários e não de direito de propriedade e ii) pendia 

bloqueio na matrícula do imóvel por força de decisão judicial proferida em outro Juízo. A 

testemunha fez questão de esclarecer em seu depoimento que se mantém filiada ao 

entendimento do Juiz titular da vara quando realiza as análises dos processos, ainda que sob 

tutela momentânea de substitutos. 

 

                                                                                                                                                   
14 Disponível em: http://aplicativos.tjes.jus.br/sistemaspublicos/consulta_12_instancias/ver_sentenca_new.cfm. 
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Vale destacar que as escrituras apresentadas a registro pela CECATO NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA ao Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Serra/ES são expressas ao 

tratar apenas sobre posse e cessão de direitos hereditários, não de propriedade, uma delas 

consignando inclusive que “a presente escritura não poderá ser registrada no competente 

Registro de Imóveis, nem constitui direito real oponível a terceiros e deverá ser requerida por 

ela, cessionária, com a anexação dela e do imposto de transmissão recolhido, a adjudicação 

do imóvel objeto da presente, no processo de inventário respectivo, em nome dela. Confira-se: 

 

 
 

Letícia informou que, aos 03.03.2017, foi chamada por CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN em seu gabinete e recebeu dele o rascunho contendo a motivação e o dispositivo 

da sentença, ocasião em que o magistrado solicitou a inserção do ato decisório no sistema 

EJUD. A assessora declarou ter seguido a ordem e destacou que a estrutura da decisão 

recebida era bastante enxuta e bem diferente das minutas que costumava elaborar, além de 

possuir entendimento de mérito diverso do que sabe que seria o do juiz titular daquela vara.    

 

A constatação é compartilhada pela testemunha Etelvina Abreu do Valle Ribeiro, tabeliã 

titular do 1º Ofício da 2ª Zona de Serra/ES, que declarou ter recebido com surpresa a decisão 

da dúvida por ela suscitada por diversos motivos, dentre os quais: i) a decisão foi proferida 

durante período de afastamento do Juiz titular da vara em data próxima ao feriado de carnaval; 

ii) adoção de entendimento contrário ao sedimentado naquele juízo; iii) decisão com 

fundamentação discreta para assunto complexo; e iv) o histórico de fraudes imobiliárias 
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envolvendo documentos de cessão de direitos hereditários dos espólios em questão foi 

ignorado pelo magistrado. 

 

Letícia Ferreira Furtado de Andrade disse ainda não ter avisado a ninguém sobre o momento 

exato da inserção da decisão no EJUD, mas que tem por hábito inserir despachos e decisões 

no sistema assim que os recebe do magistrado. Isso explica porque aos 03.03.2021, 5 (cinco) 

minutos antes do registro no sistema, ALEXANDRE FARINA LOPES comunicou a 

HILÁRIO FRASSON que a sentença estava “indo para o sistema... agora é com você”.  

 

A minuta da motivação e do dispositivo da sentença estavam armazenados no pendrive 

usualmente utilizado pela assessora para guardar arquivos funcionais. Após Letícia Ferreira 

autorizar a extração identificamos que o arquivo foi criado aos 02.03.2017, às 17h59min38s, 

justamente no dia em que FARINA entregou a GUTMANN o rascunho e cerca de duas horas 

depois de ALEXANDRE FARINA LOPES ter relatado a entrega do rascunho. Letícia disse 

em depoimento não se recordar se a minuta da motivação e do dispositivo da sentença lhe 

foram entregues pelo magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN em arquivo digital ou 

impresso, razão porque o horário de criação do documento duas horas depois do diálogo 

acima relatado justifica-se a) pela elaboração, ainda no dia 02.03.2017, do relatório da 

sentença que ela afirma ter criado pessoalmente, ou b) pela modificação, feita pelo próprio 

juiz sentenciante, do arquivo digital originário entregue por ALEXANDRE FARINA. Ambas, 

diga-se, irrelevantes para o julgamento de mérito. 

 

As evidências indicam, portanto, que o juiz de direito CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 

antecipou a ALEXANDRE FARINA LOPES o momento do registro da sentença no sistema 

logo após ou momentos antes da assessora deixar seu gabinete, a fim de que a informação 

pudesse chegar ao interessado que iria pagar a quantia indevida, EUDES CECATO, pelo 

intermediário HILÁRIO FRASSON.  
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A testemunha declarou não se recordar de outro ato decisório proferido por CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN enquanto juiz substituto na Vara da Fazenda Pública Estadual de 

Serra/ES ao longo desse período em que concorreu com a atuação dos também juízes 

substitutos Dener Carpaneda e Felipe Rocha Silveira (entre fevereiro e março de 2017). Disse 

inclusive recordar de se reportar com certa frequência aos outros dois magistrados para tratar 

dos assuntos da vara, diante das designações específicas dos dois para atuação naquele juízo. 

 

O TJES informou, conforme Ofício 257/2021/GP acostado ao Inquérito Judicial epigrafado 

que, de fato, o magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN proferiu, no período, apenas 

2 (duas) sentenças, 1 (um) despacho e 2 (duas) decisões na Vara da Fazenda Pública Estadual 

de Serra/ES.  

 

Por sua vez, informações disponíveis na página eletrônica justiça aberta, no sítio eletrônico do 

Conselho Nacional de Justiça, indicam que CARLOS ALEXANDRE GUTMANN não teria 

prolatado nenhuma decisão ou sentença na Vara de Fazenda Pública Estadual de Serra/ES 

durante o mês de fevereiro de 2017, enquanto os demais magistrados designados proferiram 

juntos doze decisões no mesmo período (fl. 359/361)15. 

 

De mais a mais, a consulta do andamento da Suscitação de Dúvida nº 0020366-

58.2016.8.08.0048 no sítio eletrônico desse e. Tribunal de Justiça certifica que o magistrado 

não proferiu qualquer outro ato decisório além da sentença durante a tramitação destes autos 

no juízo de piso. Todas as demais decisões em 1º grau foram proferidas por outros 

magistrados designados para aquele juízo. 

 

A serventia judicial certificou a conclusão dos autos da Suscitação de Dúvida nº 0020366-

58.2016.8.08.0048 no dia 03.02.2017, dia útil imediatamente anterior à designação do 

magistrado para aquele juízo, aos 06.02.2017 (certidão de fl. 193 dos autos originais – mídia 

de fl. 352). A sentença, por sua vez, foi proferida no dia 03.03.2017, sexta-feira de 

                                                
15 Disponível em < https://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/? >. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 80 de 137 
 

carnaval e penúltimo dia útil da designação de CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, 

sem considerar que os autos estavam em conclusão para decisão sobre o pedido formulado 

pelo MPES (oficiar à 5ª Vara Cível). 

 

A atenção destinada por CARLOS ALEXANDRE GUTMANN a esse específico processo 

reforça as evidências de direcionamento quando comparados os dados de produtividade das 

serventias. Isso porque em março de 2017, mês de publicação da decisão de piso, o juízo de 

titularidade do magistrado (1ª Vara Cível de Serra/ES) apresentava um total de 2.224 (dois mil 

duzentos e vinte e quatro) casos pendentes de conhecimento, enquanto na Vara de Fazenda 

Pública Estadual, Registros Públicos e Meio Ambiente os processos na mesma condição 

somavam 664 (seiscentos e sessenta e quatro)16, aproximadamente um terço da serventia de 

sua titularidade (fls. 362/367). Ainda assim, optou por sentenciar o processo de jurisdição 

voluntária e natureza administrativa17, portanto, sem urgência formal ou material consignada 

nos autos, de natureza patrimonial/dominial, conexo a um conflito judicializado em outro 

processo em curso em outra Vara, com restrição averbada na matrícula do imóvel e contra o 

entendimento do juiz de direito titular daquele juízo, Dr. Rodrigo Ferreira Miranda. 

 

Ainda que o mérito da sentença proferida pelo denunciado CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN não seja o objeto central desta imputação criminal e nem a razão que fundamenta 

e direciona a instrução dos presentes autos, conforme já foi dito nesta peça, identificamos, v.g, 

que no ano de 2020 tramitou na mesma Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e 

Meio Ambiente de Serra/ES o processo de Suscitação de Dúvida nº 0016255-

26.2019.8.08.0048 (fls. 356/358) tratando de dúvidas e fatos idênticos àqueles lançados na 

Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048. Análise comparativa dos processos e 

                                                
16 Disponível em < https://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/? >. 
17 RECURSO ESPECIAL. PROCEDIMENTO DE DÚVIDA REGISTRAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. CAUSA. 
AUSÊNCIA. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL. 1. Dúvida registral suscitada em 7/4/2016. Recurso especial 
interposto em 27/7/2017. Autos conclusos à Relatora em 22/6/2018. 2. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, 
o procedimento de dúvida registral possui natureza administrativa (art. 204 da Lei de Registros Públicos), não qualificando 
prestação jurisdicional. 3. Não cabe recurso especial contra decisão proferida em procedimento administrativo, afigurando-se 
irrelevantes a existência de litigiosidade ou o fato de o julgamento emanar de órgão do Poder Judiciário, em função atípica. 
Precedente da Segunda Seção. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (REsp 1.748.497/SC, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Terceira Turma, j. 02/04/2019, DJe 04/04/2019). 
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suas respectivas sentenças evidenciam as divergências em questão de fundo essencialmente 

idêntica, senão vejamos: 

 

• Os impedimentos ao registro apontados pela Tabeliã Titular do 1º Ofício da 2ª Zona de 

Serra/ES na Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048 em face do 

suscitado CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA são idênticos àqueles 

lançados por ela nos autos nº 0016255-26.2019.8.08.0048 no qual figura como 

suscitado LUIZ BITENCOURT DANIEL; 

• Tanto a CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA quanto LUIZ BITENCOURT 

DANIEL apresentaram a registro escritura pública de inventário de Manoel Francisco 

Barcelos, com cessão de direitos hereditários e adjudicação, bem assim escritura de 

retificação e ratificação, ambas lavradas em junho de 2016 no Cartório do 1º Ofício de 

Notas de Vitória/ES, onde constam como adjudicatários de imóveis da matrícula nº 

25.866 aberta em 1985 no Livro 3 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de 

Vitória/ES; 

• A sentença nos autos nº 0020366-58.2016.8.08.0048 (suscitado CECATO 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA) é datada de 03.03.2017 e foi proferida pelo juiz 

substituto CARLOS ALEXANDRE GUTMANN na ausência do juiz titular da vara 

Rodrigo Ferreira Miranda18 para julgar improcedente a dúvida por considerar que o 

registro originário da posse se revestia de natureza dominial; 

• A sentença do processo nº 0016255-26.2019.8.08.0048 (suscitado LUIZ 

BITENCOURT DANIEL), prolatada pelo juiz titular Rodrigo Ferreira Miranda aos 

24.07.2019, julgou procedente a dúvida para acolher os impedimentos apontados pela 

suscitante, consignando que a matrícula aberta no Livro 3 do Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Zona de Vitória/ES trata apenas de transcrição de cessão de direitos 

hereditários e possessórios, afastado o caráter dominial, até porque a normativa 

                                                
18 De acordo com informações prestadas pelo E. Tribunal de Justiça do Espírito Santo no Ofício GP nº 217/2021 CARLOS 
ALEXANDRE GUTMANN foi designado juiz substituto da Vara de Fazenda Pública Estadual, Registros Públicos e Meio 
Ambiente de Serra/ES entre 06.02.2017 e 06.03.2017 por força do Ofício DM nº 115/2017 devido à convocação do juiz 
titular RODRIGO FERREIRA MIRANDA para substituição de Desembargador entre 09.01.2017 e 07.04.2017 (Ato Especial 
nº 729/2016). 
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registral brasileira concede caráter dominial ao título a ser registrado e não ao livro no 

qual se efetivou eventual e erroneamente o registro; 

• O imóvel discutido na suscitação de dúvida dos autos nº 0020366-58.2016.8.08.0048 

estava indisponível por decisão judicial proferida em processo diverso19, fato arguido 

pelo Ministério Público à época em parecer (fls. 180/182); 

• O magistrado denunciado proferiu sentença condicional vedada pelo ordenamento (art. 

492, parágrafo único do Código de Processo Civil) ao reconhecer o direito ao registro 

apenas se superado o impedimento judicial imposto por decisão liminar da 5ª Vara 

Cível da Serra na ação declaratória de propriedade nº 0015989-49.2013.8.08.0048; 

• A sentença do juiz de direito denunciado foi reformada à unanimidade pela 2ª Câmara 

Cível do e. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo no julgamento de recurso 

de apelação ministerial, no qual restou consignado que o bloqueio do imóvel 

determinado pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Serra/ES20, por si só, já legitimaria a 

recusa que ensejou a suscitação de dúvida, bem como que a pretensão de registro 

levada a efeito na Suscitação de Dúvida resultaria na própria discussão de 

propriedade, já travada em Juízo cível onde decretada a indisponibilidade do 

imóvel21;   

                                                
19 Ação Ordinária nº 0015989-49.2013.8.08.0048 onde se discutia a propriedade dos imóveis e a definição dos 
limites físicos dos terrenos pretendidos a registro, tendo como Requerentes o Espólio de Amadeu Lopes Freire, 
José Adão Ferreira de Mello e Janete Soares de Mello e Requeridos o Espólio de Alberto Daniel, Creusa 
Zeferino e Porto Canoa Empreendimentos Imobiliários LTDA.  
20 Ação ordinária tombada sob o n.º 0015989-49.2013.8.08.0048. 
21 É a ementa de julgamento: 
“APELAÇÃO CÍVEL N.º 0020366-58.2016.8.08.0048 APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
APELADA: CECATO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA RELATOR: DES. SUBS. DÉLIO JOSÉ ROCHA 
SOBRINHO ACÓRDÃO APELAÇÃO CÍVEL. REGISTRO PÚBLICO. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. 
PEDIDO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. DISCUSSÃO SOBRE A PROPRIEDADE DO IMÓVEL 
NAS VIAS ORDINÁRIAS. ORDEM DE INDISPONIBILIDADE E BLOQUEIO DA MATRÍCULA. DÚVIDA 
PROCEDENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. A dúvida registrária, prevista no artigo 198, § 2º, da Lei Federal n.º 6.015/1973, é um procedimento de 
natureza administrativa, instaurado por Oficial de Cartório Extrajudicial, a requerimento do interessado, para que 
o Juízo competente decida sobre a legitimidade da resistência oposta ao registro de determinado título. 2. Por não 
se constituir em via adequada à discussão sobre a propriedade de bens imóveis, há de ser rejeitada a arguição de 
prevenção em virtude da prévia apreciação de questões debatidas em processos de natureza contenciosa. 
3. De modo semelhante, não se conhece do pedido de intervenção de terceiro e da documentação que o 
acompanha, porquanto incompatíveis com o procedimento em tela, que não admite dilação probatória. 
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• Aos 30.05.2018, novo acórdão foi proferido, dessa vez em sede de embargos de 

declaração concedendo efeitos infringentes para reformar a decisão colegiada anterior 

diante de fato superveniente, que foi a revogação da ordem judicial de bloqueio e 

indisponibilidade da matrícula imobiliária, decorrente de inexplicável e estranha 

desistência provocada pela parte autora (previamente beneficiada por medida liminar 

daquele juízo) da ação cível que tramitava na 5ª Vara Cível de Serra-ES, na qual havia 

sido liminarmente bloqueada a matrícula do imóvel a seu pedido, desistência essa 

homologada por sentença aos 07.11.2017. 

 

A dinâmica temporal das mensagens extraídas do aparelho celular apreendido permitiu 

identificar que no início da noite daquele mesmo dia 03.03.2017, exatamente às 19h33m25s, 

DAVI FERREIRA DA GAMA encaminhou para HILARIO FRASSON importante mensagem 

gerada pelo juiz de direito ALEXANDRE FARINA, relatando as dificuldades enfrentadas por 

ele naquele dia. Na conversa, HILÁRIO FRASSON é mencionado como “H” e EUDES 

CECATO como “amigo do H”. Nesse trecho a propina é referida como “arrobas para o 

frigorífico” e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN é citado como “o terceiro que adentrou 

no açougue” e que “Graças a Deus e ao terceiro que me aguarda ansiosamente, deu certo”, 

                                                                                                                                                   
Precedente do STF (RMS 39.236/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
26/04/2016, DJe 03/05/2016). 
4. A hipótese dos autos deflagra pretensão de registro que, em virtude das divergências relacionadas à área do 
imóvel e do risco de sobreposição, resulta na própria discussão sobre a propriedade do bem, pelo que se conclui 
ser esta via, porquanto meramente administrativa, imprópria à entrega de solução para o litígio travado na seara 
cível. 
5. A incerteza dos dados apresentados pela empresa interessada, aqui apelada, justificam a abstenção da Oficiala 
em proceder ao registro, visto que, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, as irregularidades 
apontadas devem ser sanadas antes de se proceder às anotações postuladas.  
6. Ainda que se pudesse afirmar que as escrituras levadas a registro correspondem à verdade material dos fatos, o 
óbice criado por ordem do douto Juízo da 5ª Vara Cível da Serra/ES, nos autos da ação ordinária tombada sob o 
n.º 0015989-49.2013.8.08.0048, por si só, legitima a recusa que ensejou a suscitação de dúvida, em vista do 
bloqueio e indisponibilidade da matrícula n.º 27.805.  
7. Recurso conhecido e provido. VISTOS, relatados e discutidos, estes autos em que estão as partes acima 
indicadas. ACORDA a colenda Segunda Câmara Cível, na conformidade da ata e notas taquigráficas que 
integram este julgado, à unanimidade de votos, CONHECER do recurso de apelação cível e a este DAR 
PROVIMENTO, nos termos do voto proferido pelo e. Relator. Vitória/ES, 17 de outubro de 2017. DES. 
PRESIDENTE DES. RELATOR 
(TJES, Classe: Apelação, 048160182639, Relator: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON - Relator 
Substituto : DELIO JOSE ROCHA SOBRINHO, Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Julgamento: 17/10/2017, Data da Publicação no Diário: 25/10/2017) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 84 de 137 
 

deixando clara a comunhão de desígnios e coautoria com o magistrado sentenciante, ora 

também denunciado, conforme segue22: 

 

 

 

 
 

No dia seguinte, ainda pela manhã, HILÁRIO FRASSON encaminha a seguinte mensagem 

para o advogado LUIZ ALBERTO, referindo-se à sentença disponibilizada no sistema judicial 

de acompanhamento de processos.  

 

 
 

As mensagens entre ALEXANDRE FARINA e HILÁRIO FRASSON prosseguem nos dias 

seguintes, agora no contexto da cobrança do pagamento da propina ao empresário EUDES 

                                                
22  Os codinomes “H” e “Amigo de H” provavelmente se referem a HILÁRIO e EUDES CECATO, 
respectivamente. 
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CECATO por HILÁRIO FRASSON, sob as ordens e para benefício dos magistrados 

denunciados.  

 

 

 

 

 
(...) 

 
(...) 
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(…) 

 

 
(…) 

 

 

 
(…) 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 87 de 137 
 

 

 

 

 

 

 

 
(…) 
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(…) 

 

 

 

 
(...) 

 
 

O histórico de chamadas da linha telefônica 27 999459163, utilizada à época pelo denunciado 

ALEXANDRE FARINA LOPES, registra que minutos depois do fim dessa conversa a linha 

telefônica 27 981341331, utilizada pelo denunciado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, 

efetuou duas ligações para o telefone de ALEXANDRE LOPES FARINA, às 17h15m32seg e 

às 17h24m19seg do mesmo dia 06.03.2017, a primeira com duração de 35 segundos e a 

segunda com duração de 66 segundos, a confirmar o seguinte trecho da conversa acima entre 

ALEXANDRE FARINA e HILÁRIO FRASSON: “Precisava saber da sua conversa com a 

pessoa pq o terceiro vai me cobrar hj e não sei o que dz”. 
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A partir das 19h16m58s do mesmo dia 07.03.2017 (terça-feira), HILÁRIO FRASSON presta 

conta ao magistrado ALEXANDRE FARINA da conversa com EUDES CECATO. Os 

diálogos evidenciam que o empresário não repassou imediatamente após a publicação da 

sentença a propina combinada com HILÁRIO FRASSON e devida aos magistrados. Segundo 

consta, na sexta-feira seguinte (10.03.2017) EUDES se posicionaria quanto à data do repasse, 

ao que ALEXANDRE FARINA escreve: “Sei irmão, mas entenda uma coisa só. Foi dito: 

SAIU TÁ NA MÃO!!! Como disse a vc tem um terceiro que ouviu isso de mim. E 

agora???”. No trecho o magistrado FARINA faz clara referência ao momento combinado 

para pagamento da propina e ao compromisso firmado diretamente por ele com CARLOS 

ALEXANDRE GUTMANN, ao que HILÁRIO responde: “Vai vir conforme cronograma”, 

conforme segue: 
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HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA de fato se encontram na portaria central da 

Chefatura de Polícia no dia seguinte (08.03.2017), conforme mensagens que seguem: 

 

 

 
Depois do encontro ALEXANDRE FARINA envia mais uma mensagem utilizando o termo 

“vaca” para referir-se ao pagamento da vantagem indevida: 
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Nesse mesmo dia ALEXANDRE FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 

se comunicam diversas vezes por ligações telefônica, uma delas em horário muito próximo ao 

encontro entre ALEXANDRE FARINA e HILÁRIO na Chefatura de Polícia. Foram 5 (cinco) 

chamadas telefônicas, sendo 3 (três) geradas por CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 

conforme segue: 

 

 
 

 
 

Depois do dia 08.03.2017 os denunciados trocaram novas mensagens apenas no dia 

10.03.2017, marcando novo encontro. ALEXANDRE FARINA LOPES novamente cobra o 

repasse da “encomenda” e obtém de HILÁRIO o alerta de que o empresário pretendia “trazer 

uma situação”. Conforme será demonstrado mais a frente, EUDES CECATO se recusou a 

pagar imediatamente a propina porque a sentença proferida por CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN condicionou o registro das escrituras públicas apresentadas em cartório pelo 

empresário à inexistência de ordem judicial de bloqueio das matrículas perante o juízo da 5ª 

Vara Cível de Serra/ES, como já mencionamos. 
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Confirmando o contexto das conversas, às 08h11m09s foi registrada ligação telefônica de 

HILÁRIO FRASSON para EUDES CECATO: 
 

 

 
O diálogo prossegue com as insistentes cobranças pelo pagamento da propina. HILÁRIO 

FRASSON informa sobre a negativa de registro pela tabeliã titular do cartório de registro de 
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imóveis de Serra/ES e que EUDES CECATO pretendia efetuar o pagamento após o 

cumprimento da sentença. ALEXANDRE FARINA demonstra profunda irresignação com a 

postura do empresário, incompatível com o “trato” firmado entre eles. Nas palavras do juiz de 

direito “a decisão foi prolatada, cumpre sob pena de prisão se for o caso, tudo mas 

literalmente tudo foi literalmente arquitetado para ser feito o que se realizou, vc sabe mais do 

que ng foi um jogo de xadrez. Agora é cumprir o pactuado”.  

 

Em dado momento da conversa, após receber a informação de que EUDES CECATO se 

encontraria com HILÁRIO FRASSON às 14h daquele dia 10.03.2017, ALEXANDRE 

FARINA escreve a seguinte mensagem: “Irei ficar aguardando imediatamente após isso. Não 

irei para a Serra para te aguardar, somente depois para levar a encomenda do terceiro que 

ta me perturbando pra cacete e com toda razão”.  

 

O histórico de ligações telefônicas da linha utilizada por ALEXANDRE FARINA LOPES à 

época dos fatos confirma que, do dia 08.03.2017 a 10.03.2017, CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN ligou para o seu colega (FARINA) 4 (quatro) vezes pela linha telefônica 

convencional23, conforme segue: 

 

 
 

Aliás, o resultado da medida cautelar de quebra do sigilo telefônico deferida por esse juízo 

registrou um total de 90 (noventa) chamadas telefônicas entre os magistrados no período de 

01.01.2017 a 31.05.2017, das quais 53 (cinquenta e três) foram geradas por ALEXANDRE 

FARINA LOPES e 37 (trinta e sete) por CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, sem contar 

eventuais contatos de áudio, voz ou texto por aplicativos de mensagens. A título comparativo, 

no mesmo período ALEXANDRE FARINA LOPES e HILÁRIO FRASSON se falaram 72 

(setenta e duas) vezes (Relatório de Missão nº 224/2021). Os dados indicam, por exemplo, 
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chamada telefônica em fim de semana entre os magistrados, bem como o registro de 15 

(quinze) chamadas telefônicas entre eles num só dia (15/05/2017), sendo 11 (onze) geradas 

por ALEXANDRE FARINA LOPES e 4 (quatro) geradas por CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN, a reforçar as evidencias de vínculo pessoal entre ambos para além do das 

relações funcionais, ao contrário do que sustentou o denunciado CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN em sua oitiva na fase inquisitorial. 

 

Logo na sequência, ALEXANDRE FARINA encaminha para HILÁRIO FRASSON 

mensagem de cobrança que recebera do “terceiro”: “caro Farina, a situação se tornou 

impossível tudo foi feito da forma requerida. Precisamos acertar os ponteiros”. 

 

Somados a todas as demais evidências arrecadadas e que acompanham a presente exordial, os 

trechos abaixo reforçam o conluio entre CARLOS ALEXANDRE GUTMANN e 

ALEXANDRE FARINA LOPES para percepção por ambos de vantagem pecuniária indevida. 

Fica claro na mensagem que ALEXANDRE FARINA pretendia dirigir-se ao Fórum da Serra 

tão somente para repassar a parcela da propina devida a CARLOS ALEXANDRE 

GUTMANN, Juiz de direito titular da 1ª Vara Cível de Serra/ES e, segundo o próprio 

“terceiro”, tudo foi feito na “forma requerida”. Segue o diálogo nesse ponto: 

 

 

 

 

                                                                                                                                                   
23 Não estão incluídos eventuais contatos por aplicativos de mensagens/redes sociais.  
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O histórico de chamadas registra duas ligações entre os magistrados durante a conversa acima 

mencionada, sendo a primeira às 14h24min15seg, gerada por ALEXANDRE FARINA 

LOPES e a segunda às 15h20min09seg efetuada por CARLOS ALEXANDRE GUTMANN 

(Relatório de Missão acostados aos autos). 

 

Na manhã do dia seguinte, HILÁRIO FRASSON entra em contato com EUDES CECATO a 

partir de uma chamada telefônica24 e, no final do dia, envia um áudio para ALEXANDRE 

FARINA avisando sobre reunião marcada para a segunda-feira seguinte (13.03.2017) às 

08h00m na Padaria Expressa ou na casa de HILÁRIO25. ALEXANDRE FARINA ordena que 

HILÁRIO diga a EUDES CECATO para trazer pelo menos “100 vacas”, o que corresponderia 

a 10% (dez por cento) do valor devido. Segue: 

 

 

 

 

 

                                                
24 Histórico de chamadas – Vivo (mídia fl. 143). 
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HILÁRIO: “Ô enjoado. Só te chamando assim de enjoado. Tá marcada a reunião, 

confirmada segunda-feira 8 hora.” 

 

 

 
HILÁRIO: “Pode ser na padaria Expressa ou na minha casa. Eu te falo aí até lá, te falo 

cedo.” 

 
(...) 

                                                                                                                                                   
25 Os áudios podem ser reproduzidos pela mídia que acompanha o relatório de extração de fl. 208. 
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(...) 

 
 

Há registros de várias tentativas de ligações telefônicas de ALEXANDRE FARINA para 

HILÁRIO no dia 12.03.2017, véspera da reunião. Na sequência HILÁRIO FRASSON afirma 

que não haveria pagamento no dia 13.03.2017: 
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No dia 13.03.2017, HILÁRIO efetua uma ligação para EUDES CECATO momentos antes do 

encontro e este confirma a presença na reunião, que contou com a participação de 

ALEXANDRE FARINA, HILÁRIO FRASSON e EUDES CECATO, conforme segue: 
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(...) 

 

 
 

Minutos antes da reunião, DAVI FERREIRA enviou mensagem de texto para HILÁRIO 

FRASSON referindo-se ao denunciado ALEXANDRE FARINA LOPES, conforme segue: 

 

 
 

O contexto colacionado abaixo indica, conforme o teor das mensagens trocadas,  que a 

reunião também contou com a presença do advogado LUIZ ALBERTO. Na ocasião, 

ALEXANDRE FARINA teria criticado a atuação de LUIZ ALBERTO no caso pois teria sido 

combinado que seria procurado no período da tarde daquele mesmo dia. 
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Imagem referente ao arquivo1c31873a-

7a50-4700-a361-86a6e5ed3ce4.jpg: 

 
 

 

 

 
 

A mesma mensagem foi registrada na conversa entre HILÁRIO FRASSON e o advogado 

LUIZ ALBERTO, conforme trechos que seguem: 

 

 
(...) 
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(...) 

 
 

A conversa entre HILÁRIO e ALEXANDRE FARINA continua nos dias 14, 15 e 16.03.2017, 

evidenciando que os envolvidos acordaram que a propina seria repassada no dia 30.03.2017: 

 

 

 

 

 
(...) 
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(...) 

 

 
 

Os interlocutores voltam a trocar mensagens sobre o assunto aos 20.03.2017, confirmando o 

pagamento para o dia 30.03.2017: 

 

 

 

 
 

No dia 21.03.2017 ALEXANDRE FARINA manda diversas mensagens para HILÁRIO 

tentando convencê-lo a negociar com EUDES CECATO a antecipação do pagamento aos 

magistrados para dia 23.03.2017 (quinta-feira), uma semana antes da data combinada. Em 

certo ponto do diálogo HILÁRIO FRASSON confirma que conversará pessoalmente com 
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EUDES CECATO sobre o assunto no dia 23.03.2017 e falará “que o alemão está 

precisando”, em nova referência ao juiz de direito CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, ora 

denunciado. 
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(...) 

 

 

 

 

 
(...) 
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Na tarde do mesmo dia 23.03.2017 HILÁRIO reafirma a ALEXANDRE FARINA que o 

pagamento seria realizado apenas no dia 30.03.2017, vez que EUDES CECATO estaria 

“arrochado mesmo”. Em mais um momento de descuido o magistrado deixa claro que toda a 

negociação visa ao pagamento de vantagem pecuniária indevida no seguinte trecho: “Entendo, 

mas o numerário não iria importar em problemas”, demonstrando seu entendimento de que o 

empresário teria capacidade financeira suficiente para o repasse do valor sem maiores 

dificuldades. Ao final o magistrado reafirma a confiança em HILÁRIO FRASSON e sua 

qualidade de intermediário da propina (“dia 30 pego com vc, somente com vc”).  

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 110 de 137 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 111 de 137 
 

ALEXANDRE FARINA volta a tratar do assunto com HILÁRIO apenas no dia 29.03.2017, 

véspera da data agendada para o repasse, agora referindo-se ao pagamento com o codinome 

“monografia”: 

 

 

 

 

 
 

No período da tarde HILÁRIO FRASSON articula um encontro entre EUDES CECATO e 

ALEXANDRE FARINA no “fórum”, referindo-se ao Fórum da Serra/ES, local de trabalho 

dos magistrados denunciados. As conversas comprovam que ALEXANDRE FARINA 

combinou pessoalmente com EUDES CECATO o repasse de valores no dia seguinte, 

30.03.2017, e que caberia a HILÁRIO buscar “as arrobas” em nome do magistrado. 

 

 

 

 
 

De fato, às 15h55m02s do dia 29.03.2017 HILÁRIO FRASSON recebeu uma ligação 

telefônica de EUDES CECATO (“Me ligou agora”): 
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Na sequência da conversa ALEXANDRE FARINA relata o teor do diálogo com EUDES 

CECATO no dia 29.03.2017 e combina com HILÁRIO FRASSON o horário e o local de 
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arrecadação e repasse da propina. Fica então combinado que os dois se encontrariam na 

chefatura de polícia, para o repasse do numerário. Nas mensagens o magistrado relata que 

EUDES CECATO comunicou que caberia ao advogado MARCUS MODENESI VICENTE 

assumir a intermediação dos interesses do empresário com ALEXANDRE FARINA LOPES 

(“Ele disse que o Dr. Marcus agora é quem vai me procurar para resolver as coisas...”). 

 

 

 

 

 

 

 

 
(...) 
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(...) 

 
 

Minutos depois, às 09h41min36seg, ALEXANDRE LOPES FARINA efetua ligação 

telefônica para CARLOS ALEXANDRE GUTMANN com duração de 110 (cento e dez) 

segundos, conforme informações extraídas da quebra de sigilo telefônico do primeiro 

magistrado.  

 

 
 

Pouco tempo antes, às 07h39m19s do dia 30.03.2017 HILÁRIO avisara a EUDES CECATO 

por mensagem que um terceiro buscaria a “documentação” para o “rapaz da serra”26: 

 

 
 

No dia 30.03.2017, data combinada para o repasse do valor combinado, as conversas entre 

HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA LOPES se iniciam às 05h52m34s. 

HILÁRIO avisa para ALEXANDRE FARINA que um motorista buscaria o “documento” e 

repassaria para HILÁRIO no município de Fundão. Em seguida, HILÁRIO FRASSON 

promete levar a propina até ALEXANDRE FARINA (“Chegando levo até você”): 

 

                                                
26  O relatório de extração dos dados do aparelho de telefonia móvel apreendido com HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT 
FRASSON registra o início das interações entre ele e EUDES no dia 30.03.2017 (fl. 198-v). É possível que os registros 
anteriores tenham sido apagados ou perdidos. 
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(...) 

 

 
(...) 

 
 

Às 07h39m19s do dia 30.03.2017, HILÁRIO avisa a EUDES CECATO por mensagem que 

um terceiro buscará a “documentação” para o “rapaz da serra”27: 

 

                                                
27  O relatório de extração dos dados do aparelho de telefonia móvel apreendido com HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT 
FRASSON registra o início das interações entre ele e EUDES no dia 30.03.2017 (fl. 198-v). É possível que os registros 
anteriores tenham sido apagados ou perdidos. 
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EUDES CECATO então envia mensagem de áudio questionando se o “mensageiro” seria o 

“mesmo da vez passada ou outro”28. O histórico de mensagens anteriores e as críticas à 

atuação do advogado LUIZ ALBERTO evidenciam que EUDES se referia ao próprio LUIZ 

ALBERTO. HILÁRIO diz que agora o portador da propina seria VALMIR PANDOLFI.  

 

 
 

EUDES:  “Ô Hilário, o mensageiro é aquele mesmo que veio com você vez passada ou é 

outro?” 

 

 

 

 
 

O contato VALMIR PANDOLFI está cadastrado no telefone de HILÁRIO FRASSON com o 

número (27) 99984-0692. Não há registros de conversas pelo aplicativo WhatsApp no dia 

30.03.2017 entre os dois usuários. Entretanto, segundo o histórico de chamadas do telefone 

                                                
28 Os áudios podem ser reproduzidos pela mídia que acompanha o relatório de extração de fl. 208. 
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celular de HILÁRIO, foram registradas as seguintes ligações telefônicas entre eles na manhã 

daquele dia:   

 

 

 
 

As chamadas efetuadas e recebidas nos telefones de HILÁRIO FRASSON e VALMIR 

PANDOLFI demonstram que VALMIR percorreu trajeto partindo do Município de FUNDÃO 

para encontrar-se com HILÁRIO na chefatura de polícia, local combinado com 

ALEXANDRE FARINA LOPES para o repasse da propina. Segue mapa de deslocamento.  

 

 
 

Vale registrar que, na tarde do dia 30.03.2017, HILÁRIO FRASSON também se encontrou 

com LUIZ ALBERTO, segundo indicam as conversas: 
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Conversa entre HILÁRIO e LUIZ ALBERTO 

 

Os registros de chamadas entre HILÁRIO e LUIZ ALBERTO indicam que a chefatura de 

polícia foi também o local do encontro. 

 

 

No dia seguinte (01.04.2017), o denunciado ALEXANDRE FARINA demonstra grande 

insatisfação com o pagamento parcial da propina efetuado por EUDES CECATO. Na 

conversa o magistrado confirma que também se reuniu presencialmente em seu gabinete com 
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o empresário para as tratativas ilícitas, sem intermediários.  HILÁRIO FRASSON então entra 

em contato com EUDES CECATO e confirma que ele “vai mandar o resto dia 30 de abril”. 

O magistrado insiste em se encontrar novamente com EUDES na tarde do dia 03.04.2017 para 

a cobrança pessoal da propina conforme acordado (“ele não foi no meu gabinete sem eu 

autorizar, agora quero ele la para olhar dentro do olho dele”. “Hilário marque com ele 

pelo amor de Deus na segunda-feira à tarde”). Segue:  
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Tentativa de ligação de HILÁRIO FRASSON para EUDES CECATO: 

 

 
 

 

 

 
 

Ligação telefônica registrada de EUDES CECATO para HILÁRIO FRASSON: 
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(...) 

 

 
 

Durante a conversa EUDES CECATO envia um áudio para HILÁRIO FRASSON afirmando 

ter alertado previamente que iria “mandar só metade” e que coubera a HILÁRIO comunicar 

ao magistrado: 
 

 
 

 EUDES: “Mas eu falei com você que eu ia mandar só metade. Você não tinha falado com 

ele não? Que eu não tinha condições de mandar tudo.”  
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Então EUDES envia para HILÁRIO um áudio importante para o contexto da análise: “Mas eu 

falei com você... que eu só conseguiria 25”. Provavelmente o número tem relação com o valor 

entregue para os magistrados no dia 30.03.2017, com intermediação de HILÁRIO e VALMIR 

PANDOLFI: 

 

 
EUDES: “Mas eu falei com você... que eu só conseguiria 25” 

 

O pagamento tão somente da metade do valor combinado (“documentos”) e o repasse do valor 

residual apenas 30 (trinta) dias depois são confirmados nas mensagens seguintes. A sequência 

de áudios enviados por HILÁRIO FRASSON ao magistrado ALEXANDRE FARINA 

evidencia a contumácia delitiva de EUDES CECATO em delitos de corrupção ativa. Segundo 

consta, não foi a primeira vez que o empresário pagou propina a agentes públicos. Num dos 

áudios HILÁRIO reforça a necessidade de “passar o documento pro cara lá” em mais uma 

referência à parcela da propina devida ao magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN: 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 124 de 137 
 

 

 
 

 HILÁRIO: “Rapaz, ele falhar ele não vai falhar não. Ele deu essa enrolada aí mas não vai 

falhar não”. 

 

 
 

 HILÁRIO: Foi a primeira vez que ele fez aí.... sem fazer de uma vez só... que eu tenha 

visto.” 

 

 
 

 HILÁRIO: “Mas que foi uma sacanagem foi, porque ele querendo ele arrumava essa 

documentação logo.” 

(...) 
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 HILÁRIO: “Agora eu não faço mais nada pra esse cara e acho que você também não deve 

fazer nada se ele não arrumar o documento antes porque ele depois fica aí essa dificuldade 

aí, tem que passar o documento pro cara lá e a aí gente fica aí no meio desse tiroteio.” 

 

 
 

Já aos 04.04.2017, EUDES CECATO envia a seguinte mensagem de áudio para HILÁRIO 

avisando que “foi dada entrada ontem” e que haveria uma reunião com o “nosso amigo” na 

quinta-feira (06.04.2017) seguinte “pra que realmente as coisas acontecessem”, em referência 

ao magistrado ALEXANDRE FARINA LOPES: 

 

 
 

EUDES: “o (inaudível) foi dada entrada ontem, tá, ficou marcado... é... para falar com 

nosso amigo lá na quinta-feira. Eu gostaria que você ficasse atento a isso, colado no pé dele, 

pra que realmente as coisas acontecessem”. 

 

Consulta ao andamento processual da Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048 

certifica que, no dia 04.04.2017, data do áudio, foi registrado no sistema o protocolo das 

contrarrazões de CECATO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, representado pelo advogado 

MARCUS MODENESI VICENTE, na apelação interposta pelo Ministério Público contra a 

sentença proferida pelo magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN29: 

 

                                                
29 Disponível em < http://aplicativos.tjes.jus.br/consultaunificada/faces/pages/pesquisaSimplificada.xhtml >. 
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No dia 05.04.2017, ALEXANDRE FARINA LOPES confirma a reunião presencial marcada 

com EUDES CECATO para o dia seguinte, 06.04.2017 (quinta-feira), no gabinete do 

magistrado para tratar da apelação interposta na suscitação de dúvida onde foi proferida a 

sentença negociada pelo grupo: 

 

 

 

 

 
 

Aos 10.04.2017, HILÁRIO manda mensagem para EUDES CECATO tentando marcar um 

encontro com o “nosso amigo da Serra”, em nova referência ao magistrado ALEXANDRE 
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FARINA LOPES. EUDES responde sugerindo que o encontro aconteça em algum “café” e 

não no Fórum da Serra. 

 

 

 
 

EUDES: “Eu prefiro em outro lugar, num café viu ô Hilário. Porque lá eu não gostaria de 

passar lá não”. 

 

 

 
 

EUDES: “melhor hoje depois de meio dia, tá? Aí você vê lá com ele qual horário que eu 

possa ir lá reservar um tempinho pra resolver aí. Pra gente se falar lá. Lá no café.” 

 

 
 

EUDES: “Hilário quarta-feira eu vou embarcar onze horas para salvador no aeroporto. 

Eu vou estar dez horas no aeroporto. Se quiser ir lá, qualquer necessidade de falar comigo, 

nós podemos fazer um bem bolado na quarta-feira.” 
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Conversa entre HILÁRIO e EUDES CECATO 

 

Poucos dias depois, HILÁRIO FRASSON solicita a EUDES CECATO nova reunião “na 

padaria” às 08h00m do dia 18.04.2017 (terça-feira). Em resposta EUDES sugere a reunião na 

quarta-feira, dia 19.04.2017: 

 

 

 
 

EUDES: “... amanhã eu não posso ir porque eu tenho compromisso aqui no norte. Mas na 

quarta-feira nove horas eu poderei ir. Confirma se dá pra gente sentar lá no café.” 

 

Em seguida HILÁRIO confirma a viabilidade da data com o juiz de direito ALEXANDRE 

FARINA: 
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Logo depois, HILÁRIO confirma com EUDES CECATO a resposta positiva do magistrado: 

 

 
 

No dia 19.04.2017, a reunião acontece conforme combinado. 

 

 
(...) 

 

 

 
 

O encontro do dia 19.04.2017 provavelmente marcou o pagamento da segunda e última 

parcela da propina devida pelo empresário EUDES CECATO aos magistrados ALEXANDRE 
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FARINA LOPES e CARLOS ALEXANDRE GUTMANN. Isso porque a partir dessa data não 

há mais registros de conversas sobre o assunto ou cobranças entre eles. 

 

Apenas no dia 13.05.2017, portanto quase um mês depois da última reunião, EUDES 

CECATO solicita a HILÁRIO o agendamento de uma nova reunião com “o nosso amigo da 

Serra” às 9h do dia 15.05.2017 (segunda-feira) no “café”. A nova reunião é marcada para 

tratar de “outra venda de vaca” que pelas provas exaustivamente colhidas na investigação e 

lançadas ao longo deste procedimento refere-se a mais um episódio de pagamento de 

vantagem pecuniária indevida, e reforça as evidências de contumácia delitiva de EUDES 

CECATO, HILÁRIO FRASSON e ALEXANDRE FARINA em delitos de corrupção ativa e 

passiva, respectivamente. Vejamos: 

 

 
 

EUDES. “Hilário bom dia. Eu queria falar com nosso amigo lá da Serra. Vê se dá pra 

gente marcar nove horas segunda-feira lá no café.” 

 

 
 

HILÁRIO repassa a solicitação para ALEXANDRE FARINA LOPES: 
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Na sequência o empresário então sugere o novo horário de 18h30min, que é confirmado pelo 

Juiz de direito logo em seguida. Seguem as mensagens: 

 

 
 

EUDES: “(inaudível) eu tenho uma consulta cinco horas da tarde em Vila Velha. Tem que 

botar na programação nesse horário mais ou menos antes, ou depois das seis e meia da 

tarde.” 
Conversa entre HILÁRIO e EUDES CECATO 

 

 

 
Conversa entre HILÁRIO e ALEXANDRE FARINA 
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EUDES: “Fechado Hilário”. 

Conversa entre HILARIO e EUDES CECATO 

 

No dia 17.05.2017, às 08h51m20s, EUDES CECATO confirma por mensagem de áudio que 

já estava no local combinado, possivelmente esquecendo-se que a reunião havia sido 

reagendada para o período da tarde. Na sequência HILÁRIO retifica o equívoco do 

interlocutor: 

 

 
 

EUDES: “Eu estou aqui no local tá Hilário, faz o favor.” 

 

 
 

Essa é a última mensagem registrada entre HILÁRIO FRASSON e EUDES CECATO no 

aparelho de telefonia móvel de HILÁRIO ANTONIO FIOROT FRASSON apreendido em 

virtude de ordem judicial nos autos da ação penal nº 0027536-22.2017.8.08.0024 que tramita 

na 1ª Vara Criminal de Vitória. 

 

Na sequência HILÁRIO envia as seguintes mensagens para ALEXANDRE FARINA: 
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Cabe aqui pontuar, por pertinente, que o resultado da medida cautelar de quebra de sigilo 

fiscal de ALEXANDRE FARINA LOPES certifica que o magistrado não era proprietário, 

detentor de direitos ou criador de gado no período. 

 

Ademais, embora não imediatamente relacionados ao objeto do Inquérito Judicial epigrafado, 

dados de movimentação financeira dos investigados colhidos ao longo da instrução 

extrajudicial foram importantes para compreensão do perfil delitivo. Isso porque o Relatório 

de Inteligência Financeira nº 62946.7.2428.3909, compartilhado pelo COAF (fls. 372/390), 

registrou atividade atípica de ALEXANDRE FARINA LOPES na aquisição de veículo 

Mercedes Benz no valor de R$145.935,00 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e trinta e 

cinco reais) no ano de 2016, diante do pagamento em espécie de R$58.545,00 (cinquenta e 

oito mil quinhentos e quarenta e cinco reais). Já em relação a EUDES CECATO, foram 

registradas inúmeras atividades financeiras indicativas de lavagem de capitais desde à época 

dos fatos até os dias atuais, notadamente movimentação de recursos incompatível com o 

patrimônio, a ocupação ou a capacidade financeira, além de movimentação contumaz de 

recursos de alto valor em benefício de terceiros.  

 

Portanto, extrapolando a atividade judicante e avançando para dimensão do favorecimento 

econômico indevido próprio e de terceiro, CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, como 

autor mediato, ALEXANDRE FARINA LOPES, como autor mediato e imediato, 

HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON, DAVI FERREIRA DA GAMA e VALMIR 

PANDOLFI como autores imediatos/intermediários, respectivamente, cientes, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
ve

ri
fic

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

ac
es

se
 h

tt
ps

://
va

lid
ad

or
.m

pe
s.

m
p.

br
/O

D
V

SQ
K

3S



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procuradoria-Geral de Justiça 
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça 

 

Página 134 de 137 
 

voluntariamente, em concurso e comunhão de desígnios e esforços, solicitaram e receberam, 

para si ou para outrem, direta ou indiretamente, vantagem pecuniária indevida em razão, no 

exercício, e valendo-se das funções públicas de juízes de direito, com violação a dever 

funcional (art. 317, §1º c.c art. 29, ambos do Código Penal), como contrapartida à oferta ou 

promessa de vantagem indevida aos magistrados diretamente pelo empresário EUDES 

CECATO e por seu advogado LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS para determinar o 

magistrado CARLOS ALEXANDRE GUTMANN a proferir sentença de improcedência no 

procedimento de Suscitação de Dúvida nº 0020366-58.2016.8.08.0048, segundo os interesses 

econômicos do empresário EUDES CECATO, enquanto o magistrado respondia como 

substituto pela Vara da Fazenda Pública Estadual, Registro Público e Meio Ambiente de 

Serra/ES (art. 333, parágrafo único c.c art. 29, ambos do Código Penal). Ademais, nas 

mesmas condições de tempo, lugar e forma de execução ALEXANDRE FARINA LOPES e 

HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON solicitaram novamente vantagem indevida para 

si ou para outrem, em razão da função de juiz de direito, diretamente ao empresário EUDES 

CECATO como contraprestação indevida a nova intervenção em processo judicial (artigos 

317, caput, c.c art. 29 e art. 333, todos do Código Penal). 

 

Em última instância, ofenderam sem distinção a honra de todos os magistrados que, por 

esforço hercúleo, sacrificam-se para manter a regularidade do serviço judicial num quadro 

funcional deficitário pelas limitações orçamentárias. 

 

5. CONCLUSÃO  

 

Forte nos fundamentos delineados, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, pela Procuradora-Geral de Justiça que adiante subscreve, oferta a 

presente exordial acusatória contra os denunciados por incorrerem nos seguintes tipos legais: 

 

a) ALEXANDRE FARINA LOPES: artigo 317, caput e §1º c.c artigos 29 e 71, todos 

do Código Penal; 
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b) CARLOS ALEXANDRE GUTMANN, vulgo “Alemão”: artigo 317, §1º c.c artigo 

29, ambos do Código Penal; 

 

c) HILÁRIO ANTÔNIO FIOROT FRASSON: artigo 317, §1º c.c artigo 29, ambos do 

Código Penal; 

 
d) DAVI FERREIRA DA GAMA: artigo 317, §1º c.c artigo 29, ambos do Código 

Penal; 

 
e) VALMIR PANDOLFI: artigo 317, §1º c.c artigo 29, ambos do Código Penal; 

 
f) EUDES CECATO: artigo 333, caput e parágrafo único c.c artigos 29 e 71, todos do 

Código Penal; 

 
g) LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS: artigo 333, parágrafo único c.c artigo 29, 

ambos do Código Penal. 

 

Razão pela qual requer: 

 

h) Na forma do artigo 4º da Lei nº 8.038/90, a autuação da denúncia e observância ao 

devido processo legal, com a notificação dos acusados para oferecerem resposta 

preliminar no prazo de 15 (quinze) dias, com cópia da presente exordial; 
 

i) Recebimento da denúncia com a citação dos denunciados para ciência, bem assim 

designação de data para o interrogatório, e posterior resposta à acusação, por escrito, 

no prazo de 5 (cinco) dias (artigos 7º e 8º da Lei nº 8.038/90); 
 

 
j) Designação de audiência de instrução e julgamento, intimando-se os denunciados e 

seus defensores e o Ministério Público, com posterior CONDENAÇÃO dos 

denunciados nas penas dos artigos acima capitulados (artigos 9º e seguintes da Lei nº 

8.038/90 e 399 do CPP); 
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k) A condenação dos agentes públicos à perda dos cargos, na forma do artigo 26, I 

da Lei Complementar nº 35/7930 e do artigo 92, I, a do Código Penal31, com a 

consequente cassação da aposentadoria caso aplicada em procedimento 

administrativo disciplinar; 
 

l) Na forma do artigo 387, IV do CPP, a condenação solidária dos acusados à 

reparação mínima dos danos morais coletivos no valor de R$ 11.027.746,40 (onze 

milhões vinte e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), 

conforme cálculos consignados na cota à denúncia; 
 

m) O arquivamento da investigação em relação a ALÉCIO JOCIMAR FAVARO e 

MARCUS VICENTE MODENESI, pelos fundamentos contidos na cota à 

denúncia; 
 

n) Sejam requisitadas as folhas de antecedentes criminais dos denunciados; 
 

o) Seja certificado sobre eventuais processos criminais instaurados em desfavor dos 

denunciados, e em caso positivo, a fase processual em que se encontram, juntando-se 

cópia das denúncias e eventuais condenações; 
 

p) Compartilhamento do conteúdo integral dos autos, incluída a presente denúncia 

criminal e respectivas provas, com a Corregedoria Geral de Justiça do Poder 

Judiciário do Estado do Espírito Santo e o Conselho Nacional de Justiça; 
 

q) A revogação do sigilo remanescente quanto a quaisquer medidas e documentos 

consignados nos autos, com autorização de publicidade, compartilhamento e 

acesso por terceiros interessados, órgãos públicos ou privados, pessoas jurídicas 

ou físicas, em homenagem à norma-princípio da publicidade consignado nos 

artigos 5º, LX e 37 da Carta Republicana; 
 

r) Seja apensada a MCS nº 0015218-40.2021.8.08.0000 à presente Ação Penal;  

                                                
30 Art. 26, I - O magistrado vitalício somente perderá o cargo: I - em ação penal por crime comum ou de responsabilidade 
(...); 
31 Art. 92 - São também efeitos da condenação: I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: a) quando aplicada 
pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de 
dever para com a Administração Pública (...);   
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s) Sejam intimadas as seguintes testemunhas: 

• Etelvina Abreu do Valle Ribeiro, qualificada às fls. 277 do inquérito judicial em 

epígrafe; 

 

• Letícia Ferreira Furtado de Andrade, qualificada às fls. 286 do inquérito judicial em 

epígrafe; 

 

O Ministério Público Estadual reserva-se a prerrogativa de aditar a denúncia, caso novos fatos 

restem comprovados no decorrer da instrução processual. 

 

Pugna, por fim, que seja conferida PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO a esta ação, pois 

visa defender o patrimônio público, a moralidade e probidade administrativas, portanto, 

solicitando a esse juízo que a serventia promova a anotação de tal privilégio na capa dos 

autos, até mesmo em respeito à previsão legal do artigo 5°, LXXVIII da Constituição 

Federal, garantia de primazia e celeridade na tutela dos direitos fundamentais.   

 

Vitória, 28 de julho de 2021. 

 

LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
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